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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 

PROJETO DE LEI N~ 10b~ , DE 19R8 

(Do Deputado JOSÉ EGREJA) 

Regulamenta 
deral, que trata 

o art. 187 da Constituição , . , 
da polltlca agrIcola. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Fe 

, 

Art. 1 2 A política Agrícola tem por finalidade 

crIar condições para que a atividade agrícola seja exercida 

com a melhor eficiência, visando favorecer o consumo e pro 

mover a rentabilidade do setor. 

§ 1 2 Incluem-se na política Agrícola as ativida 

des agro-industriais, agropecuárias, pesqueiras e florestais. 

Serão compatibilizadas as ações da Políti-
, , . 

ca AgrIcola e de Reforma AgrarIa. 

Art. 22 A política Agrícola brasileira é pauta 

da na liberdade oa iniciativa privada e na ação indutora do 

Estado, sob os princípios da oportunidade de acesso ao bem es 

tar social, da eficiência e competitividade econômica e da 
- , proteçao a natureza. 

Art. 3 2 
, ., . . 

A Polltlca AgrIcola tem como obJetIVO: 

I - o desenvolvimento de mercados agrícolas li 

vres, com ampla oportunidade de participação, que proporCIO 

nem aos seus integrantes igual tratamento, de forma a que 
, . . .... 

se estabeleçam em todos os nlvelS, as mesmas condlçoes de com 

petitividade; 

11 - o incremento da produção e da produtivida 

de, pela evolução tecnológica em condições de pleno emprego; 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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111 - a melhoria das condições de vida e de renda 

da população rural, pela expansão e modernização da infra-estru-
. '. . tura de capital social e de servlços publlcos, bem como por melO 

de adequados mecanismos de organização e negociação trabalhista; 

IV - a incorporação do produtor e do consumidor 
, 

carentes a economia de mercado, por meio de instrumentos espe-
, . 

clflcos; 

V - a conservação e restauração dos recursos na 

turais, pelo seu uso racional, concorrendo ao desenvolvimento 

de condições de meio ambiente favoráveis à perpetuação da vida. 

-Parágrafo único. 

tivos a presente lei visa: 

Para a consecuçao desses obje-

I - organizar o processo de formulação da 

tica Agrícola, para adaptá-lo à participação do sistema 

co representativo, às contribuições da sociedade e à 

, 
Poll-

, . 
polltl-

seleção 

dos instrumentos que melhor conduzam ao cumprimento de suas fi­

nalidades; 

11 - promover a redução da intervenção do Estado 

no mercado agrícola, mantendo-o sob condições de equilíbrio e 

objetivando reverter os processos de distorção estrutural resul­

tantes dessa intervenção; 

111 - estimular a criação e fortalecimento de meca-

nlsmos de auto-sustentação da iniciativa privada, 

do produtor rural; 

especialmente 

TV - prevenlr a perda do proouto agrícola, viabilizar 

e reduzir os custos do transporte e armazenamento; 

V - criar condições para o abastecimento; 

VI - assegurar melOS de aquisição do produto agrí-
, . -... , 

cola compatlvels com o poder de compra da populaçao atraves d e 

uma pOlítica de abastecimento adequado. 

R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Art. 4~ A Pol{tica Agrícola formulada pelo Conse 

lho Nacional de política Agrícola - CNPA e executada p e lo Mi-
. '.. . . ' nlsterlO da Agrlcul tura nos termos desta le ] s e g u 1 r a o s 

. , . 
tes prlnclplo s : 

I - o preço do produto será livremente formado pe 

lo mercado, sem intervenção governament a l direta, salvo o s ca 

sos previstos em lei. Quando a intervenção do Poder 
, . 

PubllCO 

no mercado implicar em gravame, o ato que o instituir 

compensação equivalente ao prejuízo; 

. , 
f lxara 

11 - os preços dos produtos importados serão inter 

nados no mercado brasileiro nos níveis efetivamente recebidos 
, . 

pelo produtor na orlgem, sofrendo tributação compensatorla 

de quaisquer vantagens, estímulos tributários e subsídio s 

to~ ou indiretos; 

dir~ 

111 - a política Agrícola observará as 

ticas de cada Região brasileira; 

, 
caracterlS-

IV - as medidas da política Agrícola atenderão ao 

ciclo das safras e 

vidade rural; 

, . -as condlçoes peculiares a cada setor d a ati-

V - é livre a exportação dos produtos referidos 

nesta lei q\le serão isentos de tributação ou qualquer outro 
~ 

onus; 

VI - o atendimento social da população carente 

será feito por incentivos e subsídios diretos ao consumidor; 

VII - o Estado assegurará mercados de livre compe­

tição aos produtos e insumos previstos nesta lei. 

VIII - a política Agrícola dará tratamento 

cial ao pequeno produtor. 

Art . 5 ~ A política Agr{cola levará 

especialmente: 

R 20.01 .0050.5 -(SE T/85) 
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I - crédito rural e tributação do produto rural; 

11 - compatibilidade dos preços com os custos de 

produção e garantia de comercialização; 

. . , . 
utlllzavelS 

nesta lei, 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

111 - incentivo à pesquisa e à tecnologia; 

IV - assistência técnica e extensão rural; 

, 
V - seguro agrlcola; 

VI - cooperativismo; 

VII - eletrificação rural e irrigação; 

VIII - habitação para o trabalhador rural. 

Art. 6~ Os instrumentos da ' . Polltlca 
, 

Agrlcola 

pelo Poder ' . limites estabelecidos Publlco,adotados os 
-serao: 

I -

11 -

de 
, 

produção: Instrumentos apolo a 

a) 
, . 

credlto rural; 

b) seguro rural; 

de 
, 

comercialização: Instrumentos apolo a 

a) crégito L priorizando os produtos de alimen­
taçao basica da população mais carente 

b) preço de garantia; 

c) estoques reguladores 

d) controle de comércio exterior; 

e) controles de preços e quantidades; 

f) padronização; 

g) classificação; 

h) informação de mercado, 
, 

estatls-incluindo 
, . 

ticas e previsões de safras, preços ,comerCJ O 

exterior, 

atinentes 

estoques, custos e demais 
, .. ,.. . 
a atlvldade economlca. 

dados 
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, . 
nologlcos: 

111 - Instrumentos de desenvolvimento e difusão tec 

a) pesquisa, assistência técnica e extensão 

rural; 

b) eletrificação rural e irrigação; 

c) sementes, mudas e reprodução animal; 

d) defesa sanitária. 

-IV - Instrumentos de promoçao social: 

a) educação; 

b) saúde; 

c) habitação. 

, . 
V - Instrumentos de infra-estrutura baslca : 

a) eletrificação; 

. -comunlcaçao; 

c) transporte; 

d) armazenagem; 

e) irrigação pública. 

-VI - Instrumentos de promoçao do trabalho rural: 

a) adequação da legislação do trabalhador ru 

ras às peculiaridades de atividade econô-

mlca; 

b) 
, , 

estlmulo as formas de contrato de traba 

lho em que o trabalhador tenha participa-
-çao no produto; 

c) profissionalização do trabalhador rural. 
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Art. 7 2 Serão vedadas qualsquer formas de fixa-
-çao ou controle de preços, no atacado ou vareJo, especialmente: 

I - tabelamentos; 

11 - acordos de cavalheiros e acordos setoriais de 

preços; 

. , . 
111 - llstas e campanhas voluntarlas de preços; 

IV - importações governamentais diretas, inclusive 

para venda nos centros consumidores de produtos in natura,proce~ 

sados ou empacotados; 

V - beneficiamento direto de produtos dos estoques 
, . 

publlcos, bem como celebrar contratos para processamento e empa-

cotamento; 

, 
VI - troca de produto beneficiado dos estoques pu-

blicos, por produto in natura, como forma de colocar em disponi­

bilidade produto em condições de consumo imediato; 

VII - remoção de produto adquirido, do Estoque Na 

cional de Reserva, . . salvo em casos excepclonals para agrupar pon 

tas de estoque e reduzir possíveis perdas; 

VIII - compra e venda por parte das companhias 
, 

pu-

blicas e privadas de armazenamento, quando registradas como ar-
, 

mazens gerals. 

Art. 8 2 o planejamento da política Agrícola será 
, , . 

feito atraves de planos plurianuais que, se necessarlO, -serao 

atualizados em cada safra. 

§ 1 2 Os programas plurianuais abrangerão 

mulos, apOlO ao produtor e consumidor, -e serao para indicativos 

a orientação da iniciativa privada e para compatibilização da 
- , . açao publlca. 

§ 22 O Plano de política Agrícola 

por propostas específicas para cada setor, produto, 

Região. 

20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Art. 9 2 Fica instituído o Conselho Nacional de 

política Agrícola (CNPA) com funcionamento permanente, composto 

por 19 (dezenove)membros titulares, sendo 5 (cinco) representan­

res do Congresso Nacional, 5 (cinco) do Poder Executivo, 3 (três) 

dos produtores rurais, 3 (três) dos trabalhadores rurais e 1 (um) 

representante de cada setor de comercialização, armazenamento e 

transporte. 

§ 1 2 
. . . , 

O Poder Executlvo lndlcara 
.. '. , , 

presentantes dos Mlnlsterlos da area agrlcola, 1 

3 (três) re­

(um) da Secre-

taria Especial de Planejamento, e 1 (um) do Ministério 

z enda. 

da Fa-

§ 22 Os representantes dos produtores e traba­

l hadores rurais serão indicados 1 (um) pelo setor sindical, ou-

tro pelo setor cooperativista e o terceiro pelo 

civil. 

associativismo 

§ 32 Os representantes dos setores de comerCla-
, 

lização, armazenamento e transporte serão indicados pelos or-

gãos máximos de representação das respectivas classes. 

§ 4 2 As indicações dos membros titulares do 

CNPA serão feitas simultaneamente com seus respectivos suplentes 

que os substituirão em suas faltas e impedimentos. 

§ 52 Os mandatos dos membros do CNPA durarão 

até as respectivas substituições pelas entidades que as indica-
.. , ...... 

ram, na forma prevista no reglmento lnterno do orgao. 

, 
sera por O Presidente do Conselho eleito 

seus pares com mandato de 1 (um) ano, .. -na prlmelra sessao a nual 
, 

e detera o voto de qualidade. 

§ 7 2 O Conselho Nacional de política 
~ 

Ag rlcola 

(CNPA) será assessora do por CÂMP RAS ESPECIAIS criadas para cada 
. . "" . setor da atlvldade economlca ou produto, compostas por pessoas 

facultativamente indicadas pelos component e s do Conselho Nacio­

nal de política Agrícola (CNPA), sem ônus para bs co f r e s pú­

blicos cUJa estrutura será definida pelo próprio CNPA. 

§ 8 2 Para os efeitos desta lei todos os 
do Ministério da Agricultura serão considerados como d e 

E R 20.01.0050.5 -(SET/85) 

, -
orgaos 

asses-
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soria obrigatória e auxiliares da aplicação das medidas oe po 

lítica agrícola do CNPA. 

Art. lO. 

ca Agrícola (CNPA): 

Compete ao Conselho Nacional de Políti-

I - elaborar os Programas Plurianuais de política 

Agrícola e suas adaptações; 

11 - regulamentar, fazer cumprlr e fiscalizar a 

execução desta lei, bem corno os demais disposi t i vos legais dela 

decorrentes; 

111 - fixar as diretrizes e normas de política Agrí 

cola, decorrentes desta lei; 

IV - quantificar, 

rlO de recursos para utilização 

serido no Orçamento da União; 

, 
a cada safra, o volume necessa-

, . . 
corno credlto rural, para ser ln-

'. • <"'oi 

V - decidir sobre a sua proprla organlzaçao, ela-

borando seu regimento interno; 

VI - colaborar com o Congresso Nacional em ques­

tões pertinentes à política Agrícola; 

VII - convidar autoridades, pessoas ou entidades 
, . 

para prestar esclarecimentos considerados necessarlOS; 

VIII - anunClar as decisões e medidas adotadas re-

ferentes às políticas de produção, comercialização , abasteci-

mento interno e comércio exterior de produtos agrícolas, bem co-

mo divulgar as informações oficiais de estimativas de safras, 

estoques e quaisquer outras que contribuam para o melhor desem-
, 

penho dos mercados agrlcolas. 

§ l~ O anúncio de qualquer medida 

Agrícola deverá ser acompanhada de justificativa 

de 

das 

, . 
Polltlca 

-razoes 
, . " ...... 

tecnlcas que levaram a sua adoça0, de forma a proplclar ao mer-

cado aavaliação, seu alcance e implicações. 

Nacional de política 

É obrigatória a divulgação, 

Agrícola (CNPA), em períodos 

pelo Conselho 
-nao superlo-

res a 30 dias após dua decisã~ das seguintes informações deta-

lhadas sobre os produtos abrangidos por esta lei: 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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. -I - prevlsao de safras, por Estado, incluindo 

estimativas de '. . ,..., are a cultlvada ou colhlda, produçao e produtivid-ª 

de; 

11 - preços recebidos e pagos pelo produtor, com 

a composição dos primeiros até os mercados atacadistas e vare­

jistas por Estado; 

111 - valores e preços de exportação FOB, com a de-
. ...... , .. , 

composlçao dos preços ate o lnterlor, ao nlvel do produtor, des-

tacando taxas e impostos cobrados; 

IV - valores e preços de importação CIF, 

composição dos preços dos mercados internacionais 
, 

ate 

com a de 

a coloca-
-çao do produto em portos brasileiros, destacando taxas e lmpos-

tos cobrados; 

V - estimativa de suprimento dos mercados, 

vel estadual, incluindo os seguintes dados: 

A • 

emergencla, 

1) estoque inicial 

2) produção total; 

3) oferta global; 

4) consumo; 

5) excedente; 

6) exportação; 

7) importação; 

8) estoque final; 

VI - custos de produção 

VII - volume dos estoques 

discriminados por produto, 

de passagem; 

, 
agrlcola; 

, . 
publlcos de reserva 

tipo e localização; 

, 
a nl-

e de 

, . 
VIII - estimativas dos custos dos estoques publlcos. 

§ 3~ 
. , . 

O Conselho Naclonal de Polltlca 
, 

Agrlcola 

(CNPA) promoverá estudos e análises detalhadas do comportamento 

dos mercados interno e externo dos produtos abrangidos por esta 

lei, divulgando-os mensalmente para pleno conhecimento dos pro­

dutores rurais e demais agentes do mercado. 
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Art. 11. Os Programas Plurianuais de 
, . 

Polltlca 

Agrícola (PPPA) serão propostos pelo Conselho Nacional de 

política Agrícola (CNPA) e submetidos obrigatoriamente ao Con 

gresso Nacional pelo Poder Executivo. 

, , . ...... 
Paragrafo unlCO. A adaptaçao do Programa Plu-

rianual de política Agrícola (PPPA) às condiçoes de cada sa 
, 

fra sera regulamentada pelo Conselho Nacional de 
, . 

Polltlca 

Agrícola (CNPA), cabendo ao Poder Executivo executar essas de 

terminações. 

Art. 12. Os Programas Plurianuais de 
, . 

Polltlca 

Agrícola (PPPA) disporão, de maneira adequada a cada etapa de 

atividade econômica, e sem prejuízo de outras matérias, so 

bre: 

I - fatores de Produção; 

11 - produção; 

111 - distribuição e armazenamento; 

IV - estocagem; 

V - importação e exportação; 

VI - comercialização; 

VII - abastecimento. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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l 'I J N ) " 

, ......, 
Art. 13. No tocante a partlclpaçao do Estado nos Pro-

gramas Plurianuais de política Agrícola (PPPA), observar-se-ãó as 

seguintes diretrizes: 

I - as características inerentes à atividade de produ­

ção agrícola, que a sujeitam a maiores fontes de risco, extensos 

ciclos de produção e mercados concentrados, tornam-no merecedora 

de tratamento político específico e privilegiado em relação 

atividades econômicas que não possuem as mesmas limitações; 

, 
as 

11 - a fim de promover a aplicação de instrumentos de Po 

lítica Agrícola, visando estabelecer o equilíbrio 

intersetorial, serão adotados conjuntos de medidas, 

competitivo 

que Vlsem 
, 
a 

liberação dos mercados, eliminando gravames unilaterais sobre o 

setor e sanar deficiências estruturais da atividade produtiva , 
..... . , . 

promovendo transferenclas compensatorlas; 

111 - o Estado apoiará medidas de estímulo à eficiência 

dos mercados e a melhoria dos serviços de comercialização, sendo­

lhe defeso realizar por si qualquer atividade comercial que possa 

ser suprida pelo setor privado, mesmo sob a alegação de inexistên 

Cla de condições competitivas ou de necessidade de ação supletiva 

ou reguladora. Excetuam-se desta proibição, os serviços de padro­

nização, classificação e informação de mercado; 

....... , . 
IV - a açao operaclonal do Poder Publlco no mercado deve 

rá se pautar pela observação rigorosa de valores éticos que lhe 
- '.. , . sao proprlos, respeltando suas regras e pratlcas e adotando total 

isenção em suas decisões com relação aos demais participantes do 

mesmo. 

Art. 14. As medidas que visem à liberação do mercado e 

à garantia de preços compatíveis com os custos de produção são as 

seguintes: 

I - repressão ao abuso do poder econômico, implementada 

através de determinações legais que protejam todos os participan-

ER 20,01,0050,5 - (SET/85) 
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tes dos mercados de produtos e fatores de produção, coibindo a 

concentração de poder sob as formas de monopólio, - 'o fusoes, cartels 

e conluios, visando manter em equilíbrio o processo de interação 

entre os agentes de mercado e impedindo a interferência de qual­

quer obstáculo à livre negociação dos preços e o livre acesso ao 

mercado; 

-11 - a supressao de controles de preços no atacado ou va 

rejo, de expropriação da produção ou de estoques. Os controles de 

mercado serão efetuados através de estoques públicos na forma pr~ 

vista no art. 19 desta lei, 
. . , . 

llmltados as necessldades imediatas 

de abastecimento, com sua liberação condicionada a preços de ln­

tervenção não inferiores aos vigentes nos mercados a que se des­

tinam; 

111 - . . . '. llmltar a carga trlbutarla total sobre qualquer 

produto agrícola in natura ou beneficiado, de forma a não exceder 

um dado percentual de seu valor de mercado, podendo ainda ser re­

duzida para atender situações específicas; 

-nao imposto de exportação, quotas de contribuição e restrições 

rifárias. Serão vedadas todas as restrições às exportações e 

portações de produtos e insumos agrícolas, incluindo reservas 

lm-

de 

mercado, proteção ao produtor estrangeiro, tratamento cambial di­

ferenciado e discriminação nos incentivos ao comércio exterior; 

v - a extinção de qualquer atividade pública ligada ao 

mercado agrícola, concorrente da iniciativa privada, com exceção 

da motivada por grave privação social. Serão, suprimidas no prazo 
. 

Clnco anos, todas as atividades diretamente realizadas pelo Es de 

tado, incluindo distribuição e processamento de produção, compra 
, . 

e comerClO ex e venda de produtos e lnsumos no atacado ou varejo 

terior. As estruturas físicas do Estado encarregadas de tais ati-

vidades serão desativadas e vendidas ao setor privado. Os 
. 

serVl 

ços de interesse do Poder Público passarão a ser cometidos a em-

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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presas privadas, mediante as práticas administrativas usualS, sal 

vo no caso de aquisição e manutenção de estoques; 

VI - a proteção da 
-peraçoes de compra, venda e 

integridade física e financeira das o 

intermediação, bem como a credibilida-

de das instituições privadas de mercado, de uso público, como as 

bolsas de mercadorias. 
, ......, . 

Sera assegurada proteçao a socledade nas 
-operaçoes de compra e venda, armazenagem, contratos de serviços , 
...... ......, . 

operaçoes das bolsas e a outras operaçoes de comerClO que envol-

vam instrumentos de fé pública; 

VII - assegurar a máxima transparência do mercado e, por 

conseqüêncla, a correta formação de preços. Divulgando 
, 

atraves 

dos 
, ...... , . 
orgaos competentes do Governo, de forma agll e regular, dados 

estatísticos e informações sobre produção, preços, estoques, co-
'.. . merClO exterlor, bem como qualsquer outros dados relevantes ao 

adequado funcionamento e competitividade do mercado. 

Art. 15. As medidas que Vlsam sanar as deficiências es 

truturais da atividade produtiva são as seguintes: 

, . . ...... 
I - o estlmulo ao desenvolvlmento de organlzaçoes asso 

ciativas de produtores, em especial cooperativas, com a finalida­

de de proporcionar aumento da produção, enseJar o acesso de novos 

produtores, promover o comércio e a indústria de produtos e lnsu-

mos agrícolas e ampliar as fontes de financiamento à 

produtiva; 

atividade 

11 - a instituição de mecanismos de estabilização da ren 

da do produtor e de acesso a recursos para financiamento; 

111 - o fortalecimento da estrutura comercial privada , 

com o apoio oficial a programas de integração entre os sistemas 

privados de armazenamento, centrais de abastecimento, mercados cen 

trais e bolsas de mercadorias, visando aperfeiçoá-los pela moder­

nização de sua estrutura e operação; 
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IV - a instituição de mecanlsmos que promovam transfe­

rências de recursos a favor de produtores e consumidores caren­

tes, como programas de apoio à comercialização por pequenos pro­

dutores e de subsídio ao consumidor carente. 

V - favorecimento da profissionalização e da capitali 

zação do sistema de comercialização; 

VI - organização do serviço de padronização e classifi 

cação, bem como a geração e ampla difusão de informações de mer­

cado; 

VII - o desenvolvimento da estrutura física de transporte 

e comunicação no meio rural; 

. ." " , VIII - o lncentlvo a pesqulsa e a tecnologia atraves de 
.. '.. .......... , lnvestlmentos publlCOS dlretos e a lnduçao de lnvestlmentos pu-

blicos diretos e a indução de investimentos privados que forem 

especificados pelo CNPA; 

IX - o aperfeiçoamento do seguro rural de tal modo 

beneficie primordialmente o produtor que sofreu prejuízos e 

apenas o agente financiador; 

que 
-nao 

X - a ampliação dos Programas de Eletrificação e Irrig~ 

ção Rurais para o aumento da produção e produtividade agrícola e 

a melhoria da qualidade dos produtos; 

XI - instituição de programas de habitação rural. 

Art. 16. A distribuição do produto agrícola 
, 

sera feita 

pela iniciativa privada, mediante disciplinamento da interferên 

cia do Governo na sua comercialização, delimitando rigorosamente 
'. . . as formas de venda dos estoques publlCOS e lmpedlndo a atuação 

direta do Governo no transporte, processamento e vendas no vare­

jo, bem como no controle de preços, salvo caso de emergência ou 
. '. calamldade publlca. 
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Art. 17. Ficam liberadas as exportações de produtos a 

grícolas, bem como de seus derivados, sendo vedados o imposto de 

exportação, bem como imposições fiscais, administrativas e quan­

titativas de qualquer natureza, que possam inibir ou incidir so­

bre a livre venda desses produtos no mercado externo. Da me8ma 

forma, a sobrevalorização cambial e outros gravames não conve n­

cionais serão objeto de compensação correspondente, de manelra 

a eliminar o seu efeito. 

§ 1 2 Caso se configure concorrência desleal e 
, 

predato-

rla nos mercados de exportação de produtos agrícolas brasileiros, 

com a conseqüente constatação de cotações artificalmente deprimi 

das pela concessão de subsídios ou prática de "dumping" por par-
, , . ,. '." 

te de outros palses, sera concedldo SUbSldlO automatlco as expor 

tações brasileiras, de forma a manter a participação da produção 

agrícola nacional, sem prejuízo das medidas cabíveis junto aos 
,....... .. ...... '. 
orgaos lnternaClonalS de regulaçao do comerClO. 

, 
§ 2 2 O subsídio às exportações processar-se-á 

de leilões, sem discriminação de participantes, de forma 

mizar os dispêndios e estimular a eficiência dos agentes 

dos de mercado. 

atraves 

prlva-

-Art. 18. As importações de produtos agrícolas serao rea 

lizadas pelo setor privado, ficando asseguradas as condições 

eqüidade competitiva com a produção nacional. 

§ 1 2 O Governo estimulará a importação de alimentos 

sicos, visando suprir a escassez do produto nacional. 

de 

, 
ba 

§ 2 2 Os preços de referência para venda dos estoques pú 

blicos determinarão os níveis de preços acima dos quais as impor 

tações de produtos agrícolas serão internados no País, podendo o 

imposto de importação sofrer os necessários ajustamentos, não se 

concedendo subsídios, excetuado o caso previsto no parágrafo an­

terior. 

~E R 2001 .0050.5 - ISE T /851 
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§ 3 2 Comprovada a prática de "dumping" ou a existência 

de subsídio ao produto importado, concedido pelo país de origem, 
. . - '. o lmposto de lmportaçao sera aJustado de forma a corrlglr o pre-

ço de internação a um valor que lhe seja equivalente. 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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Art. 19. Mediante determinação do Conselho Na 

cional de política Agrícola (CNPA) o Poder Executivo formará 
, . . 

estoques publlcos na forma segulnte: 

. . "" , . 
I - Constltulçao de estoques publlcos: 

a) os estoques públicos serão constituídos de 

forma a proteger o consumidor e o produtor da instabilidade dos 

preços devendo atender a duas finalidades: 

1) estoque de reserva para garantia permanente 
, . 

de compra ao produtor pelo preço mlnlmo; 

2) estoque de emergência para garantia de aba~ 

tecimento do mercado consumidor. 

b) o estoque de reserva abrange os alimentos 

básicos compreendidos pela política de garantia de preços 

mos, fixado pelo CNPA, em especial os seguintes: arroz em cas 

ca, feijão preto e de cores, farinha de mandioca e milho; o 

estoque de emergência inclui especialmente os seguintes produ 
, . 

tos baslcos de consumo popular: arroz em casca e beneficiado, 

feijão preto e de cores, farinha de mandioca, milho 
, 
oleo e 

bruto e refinado de soja e outros produtos determinados 

CNPA; 

pelo 

20.01.0050.5 -(SET/85) 

11 - Formação dos estoques públicos: 

a) Estoque Nacional de Reserva: 

1) Estoque Nacional de Reserva é 
. , 

constltuldo 

pelos alimentos básicos havidos em decorrên 

cia de operações de Aquisição do Governo 

Federal (AGF) e daqueles, em mão do setor 

privado, objeto da realização dos emprésti 

mos do Governo Federal para formação do Es 

toque Nacional de Reserva. 
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2) o Estoque Nacional de Reserva em AGF é 

mado por compras ao produtor, pelo preço 

nimo, precedidas ou não de operações de 

nanciamento de comercialização, 

EGF ou EGF especial; 

, 
atrave s 

f or 
.. 

ml 

fi 

de 

3) o Empréstimo do Governo Federal para f orma 

ção do Estoque Nacional de Reserva (EGF es 

pecial) é uma linha de financiamento, com 

Juros prefixados, oferecida ao produto ape 

nhado a Empréstimos do Governo Federal(EGF), 

uma vez vencido seu prazo final de li quida-
-çao; 

4) sob esta linha de financiamento, como no ca 

so do EGF, fica facultado ao produtor, a 

qualquer tempo, a transferência do produto 

ao Governo, considerando-se, neste caso,qu~ 

tado o financiamento original, no montante 

do principal acrescido das despesas com e n 

cargos financeiros e custos de armazenagem; 

5) a transformação do EGF em EGF especial en 

volve a indenização, pelo Governo, dos 

custos privados de armazenagem, definidos 

com base em tarifas calculadas pelo Ministé 

rlO da Agricultura, fixadas em termos d e 
.. . 

percentual do preço mlnlmo. 

b) Estoque de Emergência: 

1) cabe ao Conselho Nacional de política 

cola (CNPA) fixar anualmente para cada 

.. 
Agr~ 

pro 

duto os volumes que constituirão o Estoque 
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de emergência, que não poderão exceder o 

correspondente a um mês de consumo 

cial; 

comer-

2) o Estoque de Emergência é formado indepen -

dentemente de disponibilidade do produto na 

cional, 
, 

recorrendo-se eventualmente, a lm 

portação das quantidades necessárias para 
.. , . . 

completar os llmltes maXlmos flxados; 

3) na formação do Estoque de Emergência, o Mi 
. '. . ..' nlsterlO da Agrlcultura utlllzara priorita-

riamente produtos transferidos do Estoque Na 

cional de Reserva, na forma de AGF. 

c) Liberação dos estoques públicos: 

1) a liberação dos estoques públicos será auto 

rizada pelo Conselho Nacional de política A 

grícola (CNPA), devendo suas vendas obede 

cer regras pautadas no princípio da menor 

interferência possível na livre comerciali-
-zaçao privada, observando-se igualmente pra 

zos e procedimentos preestabelecidos e de 

amplo conhecimento do mercado; 

2) os preços de referência para a liberação do 

Estoque Nacional de Reserva, -serao estima 

das de forma a compor, com os preços 
, . 

mlnl 

mos, um intervalo de variação suficientemen 

te amplo para garantir liberdade de ajusta­

mento ao mercado, em condições normais, sob 

o exclusivo domínio da iniciativa privada , 

assegurando .. " ..... establlldade a produçao e aos 

preços, a longo prazo. 
, .. 

Alem de atlnglr es 
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. , 
te objetivo o governo delxara de assumlr os 

custos em que normalmente incorre ao proce 
, . 

der a venda de estoques publlcos, quando 

estoques privados ainda estão em disponibi-

lidade. , . 
Para tanto, o calculo deste lnter-

valo deverá incluir todas as despesas de 

intermediação e armazenamento peculiares ao 

carregamento de estoques. Estes preços de 

referência, bem como as regras para sua a-

plicação, -serao divulgados publicamente pa 

ra o pleno conhecimento dos agentes de mer­

cado; 

3) toda vez que os preços de mercado, em as 
-cençao, superarem determinado preço de re-

ferência, por força de escassez interna, se 
- , . rao adotadas,pelo Poder Publlco, observado 

. , .. "" . o dlsposto na n2 1 desta allnea na sequencla as 

sinalada, as seguintes medidas: 
a) suspensão das contribuições de EGF; 

b) liberação do Estoque Nacional de Reserva , 

em três etapas: 

1) autorização da venda voluntária, pelo setor 

privado, do produto em EGF especial, median 

te a remissão dos financiamentos acrescidos 

dos encargos, ficando automaticamente sus 

pensa as indenizações das despesas de arma-

zenagem; 

2) autorização do resgate obrigatório das ope 

rações de EGF especial, nos termos aClma de 

finidos; 
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3) autorização da venda do produto proveniente 

das operações de AGF; 

c ) liberação do Estoque de Emergência. 

4) as vendas dos estoques públicos não se pro 

cessarão de forma a prejudicar a comerciali 
-zaçao regular das safras pelos produtores , 

. , 
e, em nenhuma hlpotese, antes de decorri 

dos 120 (cento e vinte) dias do término da 

colheita nos principais Estados produtores, 

devendo ser iniciadas 60 (sessenta) dias a 
, 'o o. 

pos o anunClO oflclal do programa de venda 

desses estoques e cessarão tão logo se ve­

rifique a entrada de produto da safra nova 

no mercado regional; 

5) o 
, . , 

anunClO das vendas dos estoques sera aco 

panhado de justificativa técnica específica, 

em que serão discriminadas as razões que as 

motivaram, complementada por exposição dos 

custos finais do produto a ser liberado, de 

compostos em seus custos de aquisição, de 

estocagem e despesas financeiras,não poden 

do 
, 

o custo imputado as despesas financei 

ras ser inferior ao custo de captação de 

recursos do Governo no mercado para 

tração da dívida pública no período 

em que se manteve o estoque; 

adminis 
, . 

medlo 

6) a venda dos '. . , estoques publlcos segulra 

goroso cronograma, 

término das etapas 

com datas de início e 

de liberação, observan 

do-se quantidades iguais distribuídas equ~ 

tativamente ao longo do tempo; 
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sua publicação. 

rlO. 

7) as vendas dos estoques serão obrigatoriamen 

te . '. feltas atraves do slstema integrado 

de Bolsas de Mercadorias, com todos os seus 

procedimentos regulamentados por ato do Mi­

nistro da Agricultura; 

8) os estoques públicos serão vendidos nos 

locais onde foram comprados, de forma a eVl 

tar a interferência no processo de formação 

do mercado e no sistema de transporte e 

escoamento da safra; 

9) constatada a acumulação de estoque invendá-

vel, 
, , o ..... , 

o governo procedera a reVlsao da poll-

tica de preço mínimo para o produto em que~ 

tao, de forma a estimular o ajustamento de 

oferta a novos níveis; 

10) a venda do produto apenhado ao EGF especial, 

antes da liberação do Estoque Nacional 

Reserva pelo Ministro da Agricultura, 

de 
, 

sera 

punida com o pagamento integral de armazena 
. , 

mento Ja efetuado pelo Governo, podendo o 

Ministro da agricultura, 
, 

em cara ter excep -

cional, determinar multas e penalidades fi 

nanceiras adicionais. 

Art. 20. Esta lei entra em vlgor na data de 

Art. 21. revogam-se as disposições em contrá-

Sala das Sessões,em de de 1988 

Deputado JOSÉ EGREJA 

/ifo. 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal pela primeira vez na 

História dá importância à política agrícola, ao prever no 

art. 187 o seu planejamento e execução, nomeando as 

malS importantes para o setor. 

medidas 

Indica também que elas só darão bons resulta­

dos com a participação efetiva do setor de produção (produto­

res e trabalhadores rurais) e dos setores de comercialização, 

armazenamento e transportes. 

o art. 50 do Ato das Disposições Constitucio 

nalS Transitórias fixa o prazo de um ano para a elaboração da 

lei agrícola, que deverá estabelecer "os objetivos e instru­

mentos da política agrícola, prioridades, planejamento de sa­

fras, comercialização, abastecimento interno, mercado externo 

e instituição de crédito fundiário". 

Para que o art. 187 seJa logo aplicado propo­

mos o presente projeto de lei que ternos o prazer e a honra de 
... ...... . 

submeter a conslderaçao do Congresso Naclonal. 

Acrescentamos que para a sua elaboração, con­

tamos com a valiosa assessoria de grupo de especialistas e de 

entidades sindicais, cooperativistas e de associativismo ci­

vil, ligadas à atividade agrícola. 

, 
A proposta, alem de regulamentar as ativida-

, . 
des agropecuarlas, pesquelras, agroindustriais e florestais, 

com objetivo de aumentar a produção e a produtividade, atra­

vés do emprego de técnicas mais apropriadas, prevê a implan­

tação de infra-estrutura adequada, a comercialização da sa­

fra, a importação de insumos e a realização do estoque regula 

dor, entre outros. 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Entretanto, devemos enfatizar nessa iniciativa 

a criação do Conselho Nacional de política Agrícola - CNPA e 

a privatização do setor, permitindo a interferência do Estado 

apenas na realização do estoque regulador, com o objetivo de 
. , . , . 

manter a oferta de allmentos baS1COS a preços razoavelS na en 

tressafra. 

A pOlítica agrícola, tão solicitada pelos ór-

gãos envolvidos no setor rural e pela população em geral, 
, 
e 

medida urgente, que até agora não foi tomada de maneira ampla 

pelo Governo. 

Por isso mesmo a produção de grãos ficou es ­

tagnada por diversos anos em volta de 50.000 t. Essa situaç ão 
, , . 

esta alterando um pouco nos ultlmos anos, passando a malS de 

70 . 000 t, graças ao incentivo do Governo, através dos paco-
, 

tes agrlcolas. 

Em passado recente, o desempenho do setor re 

gistrou falhas cruciais: de 1977 a 1984, a produção por habi­

tante de alguns alimentos básicos (arroz, milho, feijão, man-

dioca, batata) diminuiu cerca de 13 %, a de trigo calU 0 ,4 %, 

enquanto a de carnes (bovina, suína e frangos), manteve-se es 
, . -tagnada. A unlca reversao significativa nesse quadro foi a e x 

celente produção de trigo em 1985. 

A taxa histórica de aumento da área cultiva­

da no país, da ordem de 3,5% ao ano, caiu, no período 19 77/ 

84, para apenas 0,9%, e teria ficado constante não fosse o in 

cremento do cultivo de cana-de-açúc , r, com vistas ao PROÁLCOOL. 

Houve, entretanto, um desempenho 

nas culturas de exportação. 

favorável 

Fica evidente, portanto, a necessidade d e que 

o País retome um padrão de crescimento agrícola com mai s e-

GE R 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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d . 

quilíbrio entre os segmentos de alimentos básicos, de exporta 

ção e de substituição de importação (petróleo e trigo). 

. , . 
Para 1SSO, e preC1SO que o Governo aC10ne um 

conjunto sincronizado de ações de política para o setor, 1n­

clusive a correção de distorções administrativas e com inter­

venção diferenciada regionalmente, devido às diferentes espe­

cificidades dos problemas locais. 

Sala das Sessões, em J l- de ~~ de 1 9 88 . 

EGREJA 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) /mjm 
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REPUBLICA rEDERlITrv A 00 BRASIL 
19B5 

Tlt ulo VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

_ . ---- _ . 

Capítulo 111 

DA POLlTICA AGRICOLA E FUNDLARlA 
E DA REFORMA AGRARLA 

- - . 

Art. 187. A poll tica agncola sera planejada e executada na 
forma da lei . com a participação efetiva do setor de produção. 
envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem com o dos 
setores de comercialização. de arm azenamento e de transportes, 
levando em con ta . especialmente: -

I - os instrumentos creditícios e fiscais; 

II - os preços compatlveis com os custos de produção 
e a garantia de comercialização; 

111 - o incentivo a pesquisa e a tecnologia ; 

IV - a assistência técnica e extensão rural ; 

V - o seguro agrlcola; 

VI - o cooperativismo; 

VII - a eletrificação rural e irrigação; 

VIII - a habitação para o trabalhador rural. 

* l ' Incluem-se no planejamento agrícola as atividades 
agroindustriais, agropecuarias, pesquei ras e florestais. 

§ 2° Serão compatibilizadas as ações de política agrícola 
e de reforma agrária. 

- - - - -
- -

I ' 

I 

I 
I I I I 
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FCESP~ FEDERAÇÃO DO ÇOMÉRCIO 
DO ESTADO DE SAO PAULO 

01 .0273 
D. C-280/89 

são Paulo, 27 de março de 1989 . 

Senhor Presidente 

Com referência aos Projetos de Lei nºs . 1 . 068/88, 1 . 206/88 e 

1.427/88, respectivamente de iniciativa dos Deputados, srs. 

José Egreja, Adhemar de 8arros Filho e Denisar Arneiro, que 
. , , 

tratam da Lel Agrlcola, apresentamos a V.Exa., apos exame 

do assunto, as sugestões abaixo relacionadas, com vistas a 

contribuir para o aperfeiçoamento dos princípios que regerão 
. """ " . a leglslaçao referente a materla. 

, . , 
- A pretendida polltlca agrlcola nao pode prescindir de outra, 

. " . , . , 
malS ampla, que e a polltlca rural. Esta ultlma se amoldara, 

. , .. 
de forma a tornar vlavel a prlmelra; 

, 
- nao devera constar, na futura Lei " . Agrlcola, orgaos coleglados 

a exemplo do Conselho Nacional de 
, . , 

Polltlca Agrlcola - CNPA, 

opvendn as decisões, que cnmretiriam ao citado Conselho ser 
.. , 

tomadas pelo Leglslatlvo, atraves do encaminhamento das 

questões via Congresso Nacional; 

- as exportações e importações nao devem privilegiar produtos 

agrícolas, nem deve haver discriminação entre os mesmos, 

salvo se um determinado produto estiver subsidiado no exterior, 

colocando, dessa forma, o produtor em desvantagem; 

- igualmente, nao deve e nao pode privilegiar segmentos dentro 

j_ da iniciativa privada. 

CJ'~ 
( I Av Paulista 119 
senac 01311 São Paulo SP 

00 Tel 284 2111 
Telex 11 21409 
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Sendo aSSlm, • • • a nova Polltlca Agrlcola deveria: 

2 

- Traçar normas de produção para que haja condições de consumo 
, ., . 

de todos os produtos agrlcolas, proporcionando um equlllbrlo 

entre a produção e o consumo, tanto no meio urbano quanto 

no rural, além de criar condições para que o produto 

agrícola esteja à disposição nos grandes centros consumidores 
• do palS; 

- dar tratamento igual para setores idênticos e desigual para 

setores distintos: agricultura, 
, . ,. 

agropecuarla, comerClO e 
. , . 
lndustrla; 

. .. 
apenas os prlnclplos; detalhes devem ser considerados - conter 

quando 
- , . 

da regulamentaçao da materla; 

prever recursos financeiros para investimento e pesqulsa . , . 
agrlcola a medlo e longo prazos; 

, . . 
- fazer preVlsao de credlto de custeio para safras agrlcolas; 

, 
- disciplinar o zoneamento agrícola, 

melO e nao um fim em si mesmo; 

o qual devera ser um 

. . . 
- prever outros instrumentos de polltlca agrlcola; 

- crlar condições, mecanlsmos e 
, 

instrumentos que garantam a 

iniciativa privada a comercialização dos produtos 
• agrlcolas; / . 

() 

·1 
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3 

- crlar condições, mecanlsmos e instrumentos que garantam a 
- -preservaçao e a ma nu tença o dos recursos naturais e que 

, 
garantam, tambem, recursos financeiros, de forma a 

possibilitar a realização plena da política agrícola que 

deles dependerao. 

Esperando que V.Exa. receba as sugestoe s no me s mo sentido 

com que foram elaboradas, de colaborar com o Poder legislativo, 
-agradecemos a atençao e expressamos o nosso apreço. 

ABRAM SZA MAN 
Presidente 

Deputado ANTONIO PAES DE ANDRADE 
Presidente 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BRASílIA - DF 

c Ss(3); CNC 
st/sa/diseg/ov 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 1.068, DE 1988 

( Anexo o de n9 1.427/88 ) 

Regulamenta o artigo 187 da Constitui­

ção Federal, que trata da politica a­

gricola. 

Autor: DEPUTADO JOSÉ EGREJA 

Relator:DEPUTADO NILSON GIBSON 

R E L A T 6 R I O 

O nobre Dep. Ferraz Egreja, através do Projeto de 

Lei n9 1.068, intenta oferecer a regulamentação para a politica 

agricola, prevista no art. 187 da Carta Magna. 

Sua proposição estabelece, em linhas gerais: 

finalidades ( art. 19) i 

- liberdade da iniciativa privada e ação indu tora 

do Estado ( art. 29) i 

- objetivos da politica agricola ( art. 39) i 

- principios dessa politica, a serem formulados 

pelo Conselho Nacional de politica Agricola ( art. 49) i 

- instrumentos da politica agricola (art. 69) i 

- vedação de fixação ou controle de preços(art.79) i 

- planejamento através de planos plurianuais (art. 

89) i 

- criação do Conselho e sua composição (art. 99) i 

- competência do CNPA (art. 10) i 

programas plurianuais de politica agrária (art.ll) i 
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2. 

participação do Estado nesses programas (art. 13); 

- medidas para liberação do mercado e garantia de 

preços compatíveis ( art. 14 ); 

- mecanismos para sanar as deficiências estrutu­

rais da atividade produtiva ( art. 15 ); 

- distribuição do produto agrícola pela iniciativa 

privada (art. 16 ); 

- liberação para exportação e importação ( arts. 17 

e 18 ); 

- formação de estoques públicos (art. 19 ). 

Posteriormente, o nobre Dep. Denisar Arneiro apre­

sentou o Projeto de Lei n9 1.427/88, no mesmo sentido, ocorren­

do a anexação prevista nos arts. 71 e 124, § 59, do Regimento In 

terno. Em sua proposição, declara o parlamentar fluminense: 

- os objetivos da política agrícola (art. 19); 

- o que se deve entender por atividade agropecuária 

(art. 29), atividade agroindustrial (art. 39) e atividade pes­

queira ( art. 49); 

- a criação de Conselhos e suas atribuições (art. 

69) ; 

- instituição do Orçamento Plurianual da Agrope­

cuária ( art. 79) , suas fontes ( art. 89) e administração (art. 

99) ; 

- criação do Sistema Nacional de Crédito Agrope­

cuário ( art. 10 ), dos Preços Básicos Regionais e Preços Regio 

nais de Comercialização ( art. 11 ) bem como dos Estoques Regio 

nais de Segurança e sua sistemática de operação ( arts. 12/16); 

- regras para importação e exportação (art. 17 ) 

bem como sobre armazenamento ( art. 18 ); 

- criação do Sistema Nacional de Pesquisa Agrope­

cuária ( art. 19 ) , do Sistema Nacional de Assistência Técnica, 

Extensão e Formação de Mão-de-Obra Rural (art. 20 ), do Seguro 

Agropecuário ( art. 21 ), da política nacional de eletrificação 

(art. 22 ); 
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- extingue empresas e autarquias vinculadas ao Mi­

nistério da Agricultura (art. 26 ), cria a Secretaria de Apoio 

Administrativo (art. 27 ) a Secretaria Nacional de Defesa da Flo 

ra e da Fauna ( art. 28 ) e estabelece competências do Ministé­

rio da Agricultura ( art. 29 ); 

- cria o cargo de Adido Agrícola nas representações 

diplomáticas ( art. 25 ); 

- define tributos incidentes sobre a agropecuária 

(art. 30 ). 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Trata-se de matéria cUJa competência legislativa 

foi deferida à Uniáo ( art. 187 combinado com o art. 22 da Lei 

Maior ) devendo ser editada lei ordinária pelo Congresso Nacio­

nal, com apreciação por parte da Presidência da República (arts. 

59, 111, e 48 do Estatuto Político). A iniciativa, de parlamen 

tar federal, encontra-se prevista no art. 61, caput, da Carta 

Magna . 

Nada a opor quanto à técnica legislativa. 

DIANTE DO EXPOSTO, manifesto-me pela constitucio 

nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de 

Lei n9 1.068/88 ( anexo o de n9 1.427/88 ). 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 1.068, DE 1988 
(anexos PLs 1.427, 1.206/88 e 2.826, 3.086, 3.031/89) 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissao de Constituiçao e Justiça e Redaçao, 
, , 

em reuniao ordinaria plenaria realizada hoje, opinou unanime-
, 

mente pela constitucionalidade, juridicidade e tecnica legis-
lativa do Projeto de Lei nº 1.068/88, nos termos do parecer 
do relator. O Deputado Juarez Marques Batista apresentou voto 
em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, Jorge Medauar - Vice 
Presidente, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 
Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Mi 

, 
chel Temer, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plinio Martins, Re 
nato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Men= 

, 
des, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Dionisio Hage, Francisco 
Benjamim, Evaldo Gonçalves, Jairo Carneiro, Messias Góis, Ney 

~ 

Lopes, Oscar Correa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, Vil 
, , 

son Souza, Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Jose Genoino, Ho-
rácio Ferraz, Ibrahim Abi-Ackel, Marcos Formiga, Enoc Vieira, 

, ~ 

Aldo Arantes, Afrisio Vieira Lima, Antonio Mariz, Raimundo Be 
, 

zerra, Egidio Ferreira Lima, Adylson Motta, Rodrigues Palma, 
Ervin Bonkoski e Eduardo Siqueira Campos. 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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Deputado NILSON GIBSON 
Relator 



.. -
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETOS DE LEI NÚMEROS 1.068/88, DE 

AUTORIA DO DEPUTADO JOSÉ EGREJA, 1. 

427/88, DE AUTORIA DO DEPUTADO DENI 

SAR ARNEIRO I 1.206/88, DE AUTORIA 

DO DEPUTADO ADHEMAR DE BARROS FILHO. 

Regulamentam o art. 187, da Constituição 

Federal, que trata da Política Agrícola. 

VOTO DO DEPUTADO JUAREZ MARQUES BATISTA: 

Ao examinar o Projeto de Lei nº 1.068, de 

autoria do nobre Deputado José Egreja, o Relator designado, 

nobre Deputado Nilson Gibson, entendeu que o mesmo aprese~ 

ta boa técnica legislativa e está isento de vícios de in 

constitucionalidade e injuridicidade. 

Soliciteí vista em razão de ter conheci 

menta da existência de outros projetos em tramitação na Ca 

sa e que tratam da mesma matéria. 

Para um exame e estudo mais detido 

pedimos a juntada dos Projetos de Lei de nº 1.427/88, de 

autoria do nobre Deputado Den·sar Arneiro e do Projeto 

GER 20 .01 .0050.5 -(SET/85l 
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\ 

de Lei nº 1.206/88, de autoria do nobre Deputado Adhemar de Barro s 

Filho. 

Passo a manifestar o meu Voto. 

I PROJETO DE LEI Nº 1.068/88: 

o Projeto de Lei nº 1.068/88, de autoria 

do nobre Deputado José Egreja, se constitui de 21 artigos e e s ta 

belece que a Política Agrícola tem por finalidade criar condi çõe s 

para que a atividade agrícola seja exercida com a melhor eficiên 

cia, visando favorecer o consumo e promover a rentabilidade do se 

tor, incluindo as atividades agro-industriais, agropecuárias, pe s 

queiras e florestais e compatibilizando as ações da Política Agrí 

cola e de Reforma Agrária. 

A proposta fixa os objetivos da Política 

Agrícola e cria o Conselho Nacional de Política Agrícola CNPA, 

a ser executada pelo Ministério da Agricultura dentro de princí-

pios que estabelece destacando-se o que diz que a Política Agríc o-

la observará as características de cada região. 

Pelo projeto José Egreja os instrumento s 

da Política Agrícola utilizáveis pelo Poder Público são as seguin 

tes: 
, 

1) Instrumentos de apoio a produ ção; 

a) crédito rur 

b) seguro ru 

.. 
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, 
2) Instrumentos de apoio a comercialização: 

a) crédito, priorizando os produtos de 

mentação básica da população mais 

te' , 

b) preço de garantia; 

c) estoqu~ reguladores; 

d) controle de comércio exterior; 

e) controle de preços e quantidades; 

f) padronização; 

g) classificação; 

h) informação de mercado, incluindo 

! alI 
I 

caren 

/ 
.I 

esta 

tísticas e previsões de safras, preços, comércio exterior, 

estoques, custos e demais dados atinentes à atividade eco 

nômica. 

3) Instrumentos de desenvolvimento e difu 

são tecnológicas: 

a) pesquisa, assistência técnica e exten 

são rural; 

b) eletrificação rural e irrigação; 

c) sementes, mudas e produção animal; 

d) defesa sanitária. 

4) Instrumentos de promoção social: 

a) educação; 

b) saúde; e 

c) habitação. 
". 
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5) Instrumentos de infra-estrutura básica: 

a) eletrificação; 

b) comunicação; 

c) transporte; 

d) armazenagem; 

e) irrigação pública. 

6) Instrumentos de promoção do trabalho rural: 

a) adequação da legislação do trabalhador ru 

ral às peculiaridades de atividade econômi 

ca· , 
, 

b) estímulo as formas de contrato de trabalho 

em que o trabalhador tenha participação no 

produto; 

c) profissionalização do trabalhador rural. 

a. 
o projeto em exame estabelece que o planej.§. 

mento da Política Agrícola será feito através de planos plu 

rianuais. 

PROJETO DE LEI Nº 1.427/88 

11 o Projeto de Lei nº 1.427/88, de autoria do 

nobre Deputado Denisar Arneiro tem 34 artigos e caracteriza-

se pelos seguintes aspectos: 

1) a política agrícola será planejada e execu 

tada de acordo com os princípios da livr iniciativa e liber 

dade de mercado com o objetivo de: 

• 
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a) Garantir o abastecimento interno; 

b) Fomentar as exportações e gerar divisas; 

c) Promover o bem estar social no meio rural; 

d) Proteger as riquezas naturais e o meio am 

biente; 

e) Proteger a rentabilidade dos produtores; 

f) Proteger os consumidores de baixa renda; 

g) Garantir o desenvolvimento das pesquisas 
, . 

agropecuarlas; 

h) Fomentar a assistência técnica e a formação 

de mão de obra rural; 

i) Garantir a atividade rural pela institui 

ção do seguro agropecuário; 

j) Fomentar o associativismo e o cooperativi~ 

mo de produção e de consumo; 

1) Fomentar a irrigação e a eletrificação ru 

• ral o 
I 

m) Promover a construção de habitações rurais; 

n) Compatibilizar a política agrícola 
, 
as 

ações da reforma agrária. 

2) estabelece quais são as atividades que cons 

tituem atividade agropecuária; 
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3) diz o que entende-se por atividade agroin-

dustrialj 

4) fixa como a atividade pesqueira poderá 

ser praticada e em que limitej 

5) ~ projeto de lei cria os seguintes órgãos: 

a) Conselhos Estaduais de Produção e Abaste 

cimento CEPAj 

b) Conselho Nacional de Produção e Abasteci 

mento - CONAPAj 

c) Comitê Executivo de Orçamento Plurianual 

da Agropecuária - CEORPA. 

6) o projeto cria, ainda, estranhamente, o 

Sistema Nacional de Crédito Agropecuário SNCR, já criado 

pela Lei Nº 4.829, além de criar Preços Básicos Regionais e 

os Preços Regionais de Comercialização, expressos em OTNs. 

7) cria, também: o 

a) Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária, 

SISNAPA, liderado pela EMBRAPAj 

b) Sistema Nacional de Assistência Técnica, 

Extensão e Formação de Mão-de-Obra Rural, 

SINATERj 

c) o Seguro Agropecuárioj 

d) a Política Nacional de Eletrificação Ru 

ralo , 
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e) a Política Nacional de Habitação e de 

Obras Comunitárias na área rural; 

f) o cargo de Adido Agrícola, nas re-

presentações diplomáticas; 

Pelo projeto em exame, serão extintos os 

seguintes órgãos: 

a) Companhia de Financiamento da Produ 

ção; 

b) Companhia Brasileira de Alimentos; 

c) Companhia Brasileira de Armazenamen 

to· - , 

d) Instituto Brasileiro de Desenvolvi 

mento Florestal; 

e) Superintendência de Desenvolvimento 

da Pesca. 

8) o projeto de lei do Deputado Denisar 

Arneiro, cria mais os seguintes órgãos: 

a) Secretaria Nacional de Defesa da Flo 

ra e da Fauna; 

b) Secretaria Especial de Apoio Adminis 

trativo. 

9) o projeto de lei define a competência 

do Ministério da Agricultura e f xa proibi ões ao Gover 

no Federal. 

, 
" 
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PROJETO DE LEI Nº 1.206/88 

111 O Projeto de Lei nº 1.206/88, de autoria do nQ 

bre Deputado Adhemar de Barros Filho, se constitui de apenas 

cinco artigos e apresenta as seguintes características: 

1) a política agrícola abrange as atividades 

agropecuárias, agroindustriais, pesqueiras 

e florestais. 

2) define os objetivos da política agrícola; 

3) diz quais são os instrumentos para a con 

servação da política agrícola; 

4) estabelece planos plurianuais, atualizados 

a cada safra; e 

5) registra que os planos plurianuais deverão 

prever o seguinte: 

a) fatores de produção e produção (Sic); 

b) distribuição e armazenamento; 

c) estocagem; 

d) comercialização; 

e) abastecimento; e 

f) mercado externo. 

E só. Nada mais. 

Sem analisar o mérito de tais propostas, não 

podemos deixar de considerar a primeira, ou seja: Projeto nº 

1.068, do Deputado José Egreja, c · o a melhor ou pelos menos, 
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a mais completa e de melhor técnica legislativa, cuja constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa já foram ana 

lizados pelo ilustre Relator, Deputado Nilson Gibson. 

o segundo Projeto de Lei nº 1.427/88, do De 

putado Denisar Arneiro, peca pela falta de técnica legislativa 

e está eivado de inconstitucionalidade ao criar tantos órgãos 

e vedar atribuições que são autorizados ao Governo Federal (ar 

tigo 61, I I, letra "e"), dentre estas proibições destacam-se 

as de: "Importar e exportar produtos agropecuários" e, sobre 

taxar, confiscar, contingenciar e exercer qualquer tipo de pe 

nalização ao setor agropecuário", de forma absolutamente gene 
, 

ralizada, beneficiando, inclusive os monopólios e carteis. 

Finalmente, o Projeto de Lei nº 1.206/88, de 

autoria do Deputado Adhemar de Barros Filho, não atende o re 

quisito de boa técnica legislativa, além de ser demasiadamente 

sintético, sem abordar todos os aspectos que uma lei agrícola 

deve conter. 

A análise do mérito da Lei Agrícola é de 

competência da "Comissão de Agricultura e Política Rural". 

Novos projetos sobre esta matéria já foram 

elaborados e vários outros deverão ser elaborados, dentre os 

quais destacamos: 
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a) elaborado pelo Ministério da Agricultura, 

alvo já, de inúmeras críticas: 

- excessivamente corporativista; 

- prega a livre iniciativa, mas propõe um 

sistema de financiamento rural com forte dependência de recur 

sos orçamentários; 

- admite a presença de subsídios, sem defi 

nir os beneficiários; 

- advoga o livre mercado, ao mesmo tempo em 

que admite a intervenção nos moldes da reserva de mercado; 

- propõe políticas de habitação rural e arma 

zenagens com grande potencial de vazamentos orçamentários; 

- é questionada a idéia de ser criado o CON 

SELHO NACIONAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (CONAGRI), que 

além de substituir funções típicas de órgãos colegiados, c omo 

a gestão econômica-financeira de recursos dentro de uma ótica 

de políticas de curto prazo, como câmbio, preços e juros, s e 

ria também o órgão coordenador das políticas no setor rural; 

GER 20 .01 .0050.5 - (SET/85) 

- cria o PLANO NACIONAL DE 

AGR Í COLA (PNDA); 
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- o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RU-
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- o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA ficaria ainda 

com atribuições do Congresso, como disciplinar o uso do solo, 

e dos recursos naturais, ocupação da fronteira e preservação 

ecológica; 

- o FNDER, seria alimentado com recursos 

orçamentários, retornos de operações de crédito rural e impo~ 

to de renda rural; 

a política de comércio exterior foi consi 

derada unilateral e sem base técnica; 

- teria sido ignorado o carater público e 

privado da irrigação; 

- não teriam sido explicitados os beneficiá 

rios do Sistema de Crédito e incentivos. 

b) elaborado pela ORGANIZAÇÃO DAS 

TIVAS BRASILEIRAS; 

c) pela SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

COOPERA 

PECUÁ 

RIA DE MATO GROSSO DO SUL, com a colaboração de entidades li 

gadas ao setor; 

d) pelos SECRETÁRIOS DE AGRICULTURA DO PAÍS: 

e) pelo COMITÊ NACIONAL DE SUPERVISÃO DA 
" , , POLITICA AGRICOLA - CONASPA, que, numa analise rapida nos p~ 

rece representa boa colaboração,. 

• 
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o certo é que a Lei Agrícola a ser elaborada 

pelo Congresso deve ser ampla e profundamente discutida por to 

dos os segmentos da sociedade brasileira, especialmente os en 

volvidos direta ou indiretamente com a questão agrícola. 

Essa decisão passará forçosamente pela neces 

sidade de se repensar o modelo econômico vigente para um novo 

modelo de desenvolvimento rural-urbano-industrial onde se in 

corpore o meio rural como um de seus principais vetores de 

suporte a um esforço permanente de desenvolvimento sustentado 

e, que por meta de ampliação do mercado interno como a melhor 

forma de distribuição de renda e erradicação de pobreza. 

As migrações do meio rural para o meio urba-

no deverão ser contidas. Para tanto, é importante que o Con 

gresso Nacional vote políticas diferenciadas ao meio rural que 

viabilizem seu desenvolvimento econômico e social a nível dos 

padrões urbanos do País . 

A Lei Agrícola deverá ser o instrumento mais 

forte para viabilizar a reversão do atual modelo econômico p~ 

ra que o País possa sair de sua crise e voltar a crescer. 

À vista do exposto propomos à douta Comissão 

de Constituição e Justiça e Redação deve: 

' . 

• 
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a) aguardar a chegada à Comissão de todos 

os projetos de lei agrícola já elaborados ou que venham a 

ser elaborados até 31.05.89, bem como toda legislação corr~ 

lata que diga respeito à Lei Agrícola, a fim de que esta C~ 

missão elabore um parecer final sobre todos eles quanto aos 

aspectos de sua competência; ou 

b) encaminhe os três projetos à Comissão 

de Agricultura e Política Rural, para os devidos fins. 

Sala das Sessões, 03 de maio de 1989. 

Deputado JUA 
......-----" 

BATISTA 
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Defiro . Em 16 . 0 . 89 . Publique - se 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Presidente 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

• 

, . . ,.. 
Excelentlsslmo Senhor Presldente da Camara dos Deputados 

Nos termos regimentais requeiro a Vossa Exce 

lência a distribuição, a este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 

n~ 1.068/88, de autoria do Deputado José Egreja, que "regula 

menta o art. 187 da Constituição Federal, que trata da políti 

ca agrícola", ao qual foram anexados os Projetos de Lei 
, 

nume 

ros 3.363/89, 3.376/89, 3.418/89, 3.447/89, 3.388/89,3.399/89, 

3.488/89, 3.563/89, 3.466/89 e 3.632/89, tendo em vista tratar 
, . ,.. . . ....... 

de materla da competencla desta Comlssao. Termos em que pede 

deferimento. 

Brasília, 29 de setembro de 1989. 

c--
, . 

Deputado Fablo Feldmann 

Vice-Presidente no Exercício da Presidência 
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Câmara Municipal de Vereadores 

Cax ia s do Sul 
Of . circ o nQ 041/89 Caxias do Sul, 04 de outubro de 1989. 

sblf 

AO Senhor Se c r 3tá r :'::. -Ger al d a Mt.'ic_ 

AnQxe -se a o proc ess o I : fer ~ nte a c 
P r O j e t o d e L e in. o 1 . O 6 8 / . .Jl_B. . 

Em, 17_j~ 89 

Pre8idente da cãmara~01~e tadof' 

Senhor Presidente: 

Dirigimo-nos a Vossa Excelência para ln 
A 

formar Que esta Camara l/lunicipal acolheu, por unanimidade, em ses-

s~o ordin~'ia de 02 do corrente, proposiç~o do Vereador Adir Ubaldo 

Rech, da Bancada do PDS, solicitando Que sejam aprovadas, com a 

maior brevidade possivel, as Leis Agricola e a Que regula a Segur.!:. 

dade Social, bem como os planos de Custeio e Beneficio . 

Esperando contar com o seu indispensável 

apolo , colhemos a oportunidade para apresentar a segurança de nosso 

cordial apreço, firmando-nos 

Atenciosamente . 

VEREADOR ;IfAR KURY 

Presidente 

Exmo . Sr. 

DEPUTADO PAES DE ANDRADE 

DO . Presidente da C~mara dos Deputados 
, 

RRASILIA - DF 

MOD. CMV - 2 
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Câmara Municipal de Rolândia 

OFJCJO 265/89 

StNHOR P~tSJDtNTt, 

Estado do Paraná 

Rol~ndia, 08 de novemb~o de 1989. 

Ao Senhor Sec r etá r i o -Ge r al d a r .. ~ , 
te ti O fr oc ess o I cfe r r n 

AnQxe-Se ao 

Projeto d e L e i n . D 1 O 6 8 / 8B._u. . 

Em , ___ ~_L ...... ~ / 1 _--- .-8..9---

e utadoe Pres1dente da cã a P 

A C~MA~A MUNJCJPAL Dt ~OL~NDJA, po~ 

iniciaiiva do Ve~eado~ 04ni D(lmin9(14 Çio~dani, vem po~ e4ie ~n­

ie~m~dio 4oliciia~ de V044a txcel~ncia, 4eu empenho pa~a que 4eJa 

ap~ovada a lei aÇ)~lc()la, f-o~mulada pela O~Ç)ani3aç~(} da4 Coope'l.a-

ii va4 B~a4ilei~a4, Vi4io que a me4ma coniempla 04 inie~e44 e,j do ,j 

aÇ)~iculio~e4 coope~aiivad(J4 do B~a4il . 

-Coniando com a p~eC-L(J4a aiençao de V04-

4a txcel~ncia, na op()~iunidade ap~e4eniamo4 n(144a4, 

txmo . 5~ . 

DR . PAtS Dt AND~ADt 

DD . Depuiado Fede~al 

B~A5JLJA - DF 

CMdÜ~~ 5:~~ 
(' / / ~ -

OSNJ DOfllJNÇOS ÇJ07WAII'J 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETB DO PRBSIDENTB 

OF.P/454/89 

Campo Grande-MS, 27 de setembro de 1989 

Senhor Presidente, Pr esidente da Câmara s DeputadoEl 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

indicação de autoria do ilustre Deputado WALTER CARNEIRO, 

aprovada em sessão plenária do dia 26 de setembro de 1989. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 

Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 

consideração. 

/~/d 
~1::HADO 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor ANTONIO PAES DE ANDRADE 

Digníssimo Presidente do Congresso Nacional 

Senado Federal - Ed. Principal 

BRASíLIA-DF 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

PLENARIO OAS CELlQERACOES 

AssemMéia le. isjj iv' ~~ rol 11 brOSSO ~O Sul I O PROJETO DE LEI 
O PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 

[J PROJETO DE RESOLUÇÃO 
. !\TIVA 

Prc.c~s !u 

Dota da 
-- , 

O REQUERIMENTO 

B INDICAÇÃO 

O MOçAO 

! u -
P .. ..3".) \ 4 Is.)\ ... .. .. ....................... . 
f--

h '" - / ) ...... c, .. . J.~ . .. ... . O ', '- _c: .... . .:....-. ..:;.. . . .... . .. 

" •. -8:... ._ .......... _._ .. _ .. ~~ .. f~}-'--~_ [J EMENDA Protoc:ollata 

A U T o R Deputado Walter Carneiro-Líder do PTB 

Indico à Hesa na forma Regimental, seja encaminhado ex 

pedi ente ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional Deputado 

Antonio Paes de Andrade, com c~pias aos Senhore s Deputados Federais de Mato 

Grosso do Sul, visando intercederem para aprovação da Le i Agrí cola es pecial 

para o pequeno produtor rural. 

JUSTIFICATIVA: 

Sala das Sessoes, 1 \J Sl Hj'Q9 
I' \ ~ \... 

I' i \. 
I ~-.. 

/ ' ~. 
Deputado ~~a~ t e r Carne i ro 

, 

Líder do PTB 

É de conhecimento que a produçao rural t em importância 

fundamental para a economla nacional como ~e radora de produtos agropecuários 

e como ampla fonte de emprego a baixo cus to s ocial. 

Também sabemos que o pequeno produtor rural, ao longo 

de nossa hist~ria, tem sobrevivido graças à sua capacidade de resi s tir as 

mais diversificados reflexos cansados pela falta de uma política agrícola 

que ofereça condições para que o homem do campo continue produzi ndo éll imentos 

Pelo fato de que o citado Ante-Projeto de Lei 

condições favoráveis ao pequeno produtor rural beneficiando também 

Pais com maior produção agrícola e menos problemas SOC'LalS \! 
\ ; 

.---:7"'":: ... ........ ~ 

oferece 

nosso 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO GRANDE 

Senhor Presidente. 

APROVtlD(J} 

. , r 

Os Vereadores que esta subscreve, requer ~ Vossa Exel;n 
~.... -

apoe trwnitaçao regimental, ~OCAO, solicitando que na elabo-

raçao das Leis Agricolas, seja incluido os itens abaixo citado. 

Dando ciencia aos Depu.tados Federais da Comissão pró-elaboração / 
.. 

das Leis Agricolas e a Mesa do Congresso Nacional. 

R E QUE R I M E N T o NQ 04/89 

MOÇÃO: Solicitando aos Exelent{ssimos Senhores Deputadrn 
, -Federai s, a inclusao dos Itens abaixo citado, nas Leis Agricolas. 

JUS T I F I C A T I V A: 

Apresentar aqui justificativa para tal, não é difícil, 

tendo em vista o alarmante Exôdo Rural, onde a cada dia saem mi­

lhares de pessoas do ca'npo para as Cid c.-:des, agravando cada vez / 

ma~s quest3es como: Mor8dia, sa~de, educaçio, fome, marginaliza-
.. 

çao, assaltos, etc •.• , Sendo nossos dever levar ao conhecimento 

dos nos so ' Deputados estes grawes prob~ema8 e juntos buscarmos so 
, 

luçao, elaborando uma Lei Agricola que incentive o pequeno e me-

dio produtor. 

- Consideramos necessidade base, trata:nento diferencia-
, 

do na concessão de enpreetimo8 e pagamentos destes a pequ enos e 
, . 

med~os produtores. 

- Consideramos neces s idade base, Seguco Agricola, pois 

\ 

I 
I 

- j 



• 

• . .. .. ~ . _a 

• • 

e 
e 

e 
ti 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO GRANDE 

Of . eM. 049/89 Cerro Grande, 22 de agosto de 198J. 

Exelentissino Senhor Deputado Federal. 

Conunicarnos à VOSf::a Exelencia, que esta casa, reunida 

em Sessão Ordinária no dia 15/08/89, Apreciou e aprovou, Requeri­

:nento de autoria dOl3 Vereadores Olmiro Drabach e Romaria ~Ilarcolan, 

Quais apresentam MOÇÃO de apoio à propostas consideradas necessá­

rl.as nonstarel;t nas Leis Agricolas. Quais seguem em apenso. 

Na certeza de Vos s a atenç~o, n66 nos colocamos a dispo­

sição de Vos~a Exelencia, aproveitando o enseJo para renovar nos-
... 

sos protestos de elevada estima e ~onsid~raçao. 

íhm4-VE.~4~~ 
Olmiro Drabach Romaria :V'larcolan 

te · Vereador. 

---
lavio . Sch ni t t Valdemar Haimundi 

Vice-Pre siden te Vereador, 

N ery • Sartori • 
uhZJ~~ 

Juventino Dal Alba 
, . 

lQ S ecretarlo . Vereador 

~ ~-==;...,...-~~~_. ~~-~-:;> . 
Waldir T. Longo 

Ro :neu Bonet 

22 Secretario 
Vereador 

9 , .~ &;~Cj;.~ Gb- 8~-
Setembrino Brizolla : 

Vereado . 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO GRANDE 

aqueles que perderem SU C1S plantas, não recebendo pelo seu traba­

lho, acaba~ indo para as cidades, por não ter meio de se manter ~ 

no ca:npo. 

- Consideramos necessidade base, 

la, onde o agricultor esteja ciente do que 

um planejarnento agrico 
, 

podera faser durante o 

ano, preços para a venda do produto, custos etc ••• 

- Consideraillos pequenos agricultores, Propriet~ri08 de 

até 50 (cinquenta) hectares de terra, assalariados temporários e 
• • permanentes, posseiros, arrendatari ,) s, meeiros, indigenas. Medios 

Proprietário que tiver até oitenta hectares de terra. 

- Consideramos de grande irnportancia à criação de um / 
. -CONSELHO, que sirva de orgao de consulta para o Governo, onde no 

( , , 
nnrlllllO a metade dos representantes seja dos pequenos Propri e tarios. 

( 

-Considera!!los dever do Estado; Controle dos Preços,lTIl.-

ni~os, inç~nos, controle do "ne rcado interno, garwltia de cornpra / 
- , da produçao do pe q ueno agricultor, armazenagem, Credito subsidia-

, ,-
do ao pequeno e Inedio p ': 'odutor, bern como a importaçao e exporta-

ção de :nercadorias. 

- 'rendo em vista todas estas n ecessidades, as qua:iJs po­

dem ocasionar grandes proble ruas sociats caso n~o cOBste~ nas Leis 
, . , 

agrl.colas, e que conclarnamos aos Senhores Deputados, que analise:n 

com maior carinho estas propost a s, quais temos certeza caso cons-
, 

tarem estes itens, a Sociedade Brasileira estara dando u.:n grande 

passo rumo ao desemvolvimento, sendo :nui grato as Vos s as Exelen-

• 

Sala das Ses ~ões, O) de agosto de 1)89. 

Olmiro Drabach 

Vereador 

tfkmzc ué!, ~~./ 
Romario f,1arco lan 

Vereador 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-A P R E S E N T A ç A 0-

A Lei Agrícola traduz-se como sendo um compro 

missa político da sociedade brasileira com a atividade rural. 

t: o primeiro instrumento de natureza global que 

o País terá em mãos para resgatar a dívida contraída com aqueles 

que, sendo responsáveis diretos pelo abastecimento alimentar, pa-

garam elevado preço pelo desenvolvimento do País. Muitos ainda vi 

vem no campo, com suas famílias em precárias condições, na expec-

tativa de mudanças preconizadas na Constituição de outubro de 88. 

Os compromissos que ora se deseja resgatar 

transcendem os limites da ação técnica ou da simples ação do fa-

zer,para adquirir dimensão de opção política consciente. 

Esta Lei não cuidará apenas das especificida 

des do interesse setorial, mas procurará, na universalidade dos 

deveres dos produtores e trabalhadores rurais , assegurar o abas 

teci mento alimentar do País. Ela irá, de igual forma, contemplar 

as necessidades do consumidor, mas deseja fazê-lo com dignidade e 

com justa recompensa pelo trabalho e investimento dispendidos . 

Este é o verdadeiro sentido que o Congresso 

Nacional deverá dar à discussão da loi Agrícola. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pela sua própria natureza, as Leis Agrícolas, 

em todo mundo, se destinam a regulamentar a intervenção do Go -

verno nos mercados agrícolas, a dirimir os conflitos de interes 

ses entre a agricultura e outros setores da economia, a garantir 

o a b a s t e c i me n to, a d i s c i p 1 i n a r e d i r e c i o n a r o s i n s t rum e n tos de p o 

lítica agrícola, a elevar o padrão de vida das populações rurais, 

observando a proteção e o respeito à natureza. 

Por todas estas ações,acima referidas,o Congre~ 

so Nacional - e não órgãos ou pessoa s -consti tui-se no fôro mais 

qualificado para discussão e decisão da Lei Agrícola. 

O Poder Legislativo,nestes doze meses que s e 

seguiram à promulgação da Constituição, recebeu inúmeras contri­

buições do mais alto valor para a discussão da Lei Agrícola. 

Destacaremos a inestimável participação do D~ 

putado José Egreja, Presidente da Comissão de Agricultura e Polí 

tica Rural da Câmara dos Deputados que, tendo apresentado c Pro­

jeto de Lei 1063/88, de sua autoria, ainda na Legislatura passa­

da, assegurou a possibilidade de votação do referido projeto, na 

presente Legislatura. 

GER 6.01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o Projeto de Lei 1068 é o precursor de todo o es 

forço legislativo que atualmente é desenvolvido, quer pela sua 

característica de originalidade, 

mérito . 

que r P e 1 a s sua s q u a 1 i d a d e s de 

Designado Relator desta matéria, desejamos agra­

decer ao presidente José Egreja e aos nobres membros da Comissão 

de Agricultura pela distinção que recebemos para o desempenho da 

honrosa função . 

'As nossas mãos chegaram qUlnze projetos de lei que 

foram anexados ao Projeto de Lei 1068/88. Mais outras vinte contri­

buições, em forma de Projetos de Lei, s ugestões, elaboradas por e~ 

tidas de classe de trabalhadores e produtores e outras institui- ' 

ções, além de cento e setenta e cinco emendas, de plenário, prot~ 

coladas na Comissão de Agricultura, constituiram-se em significa­

tivo acervo sobre o qual dedicamos toda nossa atenção. 

Foi inevitável a alternativa que tivemos em produ 

zir Substitutivo, tendo em vista o considerável volume de colabo­

rações . 
Segue-se Relatório de Parecer sobre as Emendas e 

o Substitutivo mencionado. 

Brasília, 11 de outubro de 1989. 

D~tadd R~~~#: ~ 
Relator 

GfR 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda 0001 - Dep .VITOR FACCIONI 

Todas as proposições constantes da Emenda estão 

contempladas no Parecer do Relator. 

Pela aprovação do mérito. 

Emenrla 0002 - Dep .VITOR FACCIONI 

A Emenda traz expressiva contribuição , é reco -

nhecida no seu mérito . 

O Relator aborda o referido tema de forma bas -

tante explícita, conforme o parecer, com aprovei 

tamento integral do conteúdo da proposição . 

Pela aprovação parcial. 

Eííkr:da 0003 - Dep . OSWALDO COELHO 

A Emenda é de mérito quanto ao enfoque, podendo 

merecer tratamento específico na regulamentaçã o 

desta Lei. O Relator incluiu no seu substituti­

vo parecer favorável à existência de serviços o 

ficiais de pesquisa, assistência técnica e exten 

são rural ficando , assim,a matéria contemplada 

na Lei Agrícola e em condições de ser regulame~ 

tada . 

Pela aprovação parcial. 

Emerlda 0004 - Dep . IVO CERSOSIMO 

Aceita quanto ao mérito praticamente todas as 

proposições apresentadas foram acatadas pelo Re 

lator e passam a constar do seu Relatório. 
Pela aprovação parcial. 
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Emenda 0005 - Dep . ALDO ARANTES 

As duas proposições têm objetivos diferentes, 

na primeira trata-se da garantia de preços que 

está contemplada no Projeto Nº 1068/88 . Na s~ 

gunda li da intervenção do Estado na Economia " , 

é tratada no parecer do relator de modo a que 

ela se faça nos moldes do substitutivo apre -

sentado ao Projeto Nº 1068/88 . 

Pela rejeição. 

Emenda 0006 - Dep . ALDO ARANTES 

A Eme nda cuida de benefícios de crédito e de 

apoio ao pequeno e médio produtor rural,todas 

válidas no seu mérito e de certa forma contem 

p 1 a das no P r o j e t o Nº 10 6 8/88. C o mos e t r a t a de 

matéria de grande relevância e de particlilari 
I _ 

dades muito específicas o relator acolhe o mé 

rito e re mete ao CNPA a forma de como proce -

der . 

Pela aprovação parcial. 

Emenda 0007 - Dep . ALDO ARANTES 

A metodologia de aplicação do ITR já contem -

pla as proposições do autor da Emenda. Quanto 

à isenção proposta no parágrafo único,ela tem 

amparo na Co nsti tuição art .: 153 parágrafo 4º 

e somos pelo acolhimento. 

Pela aprovação parcial. 

Emenda 0008 - Dep . MAN UE L DOMINGOS 

O Projeto Nº 1068/88 já contempla o objetivo 

da Emenda . 

Pela Rejeição. 
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Emenda 0009 - Dep . MANUEL DOMINGOS 

As emendas consideram matéria de sugestões 

bastante diversificadas quanto à enumera -

ção dos i nstrumentos . Por isto mesmo,O Re­

lator acolhe os subsídios e no seu substi­

tutivo faz a relação dos i nstrumentos qua~ 

to à vi nculação de orçamentos da União,dos 

Estados , dos Municípios e Territórios.Tra ­

ta-se de proposta que vai ser definida na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano 

Plurianual e nos Orçamentos anuais , todos 

configurados no art . : 165, de iniciativa da 

União . 

Pela rejeição. 

Emenda 0010 - Dep . ALDO ARANTES 

As proposições contidas estão presentes no 

Projeto Nº 1068/88. 

Pela rejeição. 

Emenda 0011 - Dep . MANUEL DOMINGOS 

Institui o Crédito Fundiário, acolhida pelo 

Re l ator na for ma que apresenta seu substitu 

tivo . 

Pela aprovação parcial. 

Emenda 0012 - Dep . ALDO ARANTES 

Já co nte mplada no Projeto de Lei Nº 1068/88 . 

Pela rejeição. 
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Emenda 0013 - Dep. MANUEL DOM I NGOS 

Pela rej eiç ão . 

Emenda 0014 - Dep . MANUEL DOMINGOS 

Aprovada com discreta complementação . 

Pela aprovação parcial. 

Emenda 0015 - Dep . NELTON FRI EDRICH 

Aceita quanto ao mérito. A contribuição consta~ 

te da Emenda está incorporada ao Substitutivo do 

Relator . 

Pela rejeição. 

Eme nda 0016 - Dep .NELTON FRIEDRICH 

Aceita quanto ao mérito . A contribuição constan 

te desta Emenda está contemplada, embora em dis 

positivo diferente, no substitutivo do Relator. 

Pela rejeição. 

Emenda 0017 - Dep. NELTON FRI EDRICH 

Acei ta a Emenda quanto ao méri to ,estando as pro 

posições contempladas no substitutivo do Rela -

toro 

Pela aprovação parcial. 

Emenda 0018 - Dep .NELTON FRIEDRICH 

O valor do prêmio tendo limite estabelecido ter 

mina sendo permanentemente operado naquele teto . 

Uma mesma atividade poder ter riscos diferentes 

em regiões diferentes. Gll\<'lntr aos demais di s pos l 

tivos, estão considerados no substituUvo de Relator. 

Pela rejeição. 

Emenda 0019 - Dep . NELTON FRI EDRICH 

Os objetivos fundamentais definidos pela Emenda, 

estão reguardados pelo Projeto Nº1068/88. 

Pela rejeição. 
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Emenda 0020 - Dep . NELTON FRIEDRICH 

Aceita quanto ao mérito, te ndo sido adotadas 

várias de suas sugestões quanto à nomenclatu 

ra dos capítulos . 

Pela aprovaçõ parcial. 

Emenda 0021 - Dep .NELTON FRIEDRICH 

Pela rejeição. Uma vez que os termos das emen 

das a nteriomente mencionadas foram rejeitados . 

Emenda 0022 - Dep .NELTON FRIEDRICH 

A Emenda deixa de ser acolhida por não ter sido 

acatada a criação do parágrafo lº do Art .: 3º . 

Pela rejeição. 

Emenda 0023 - Dep .NELTON FRIEDRICH 

Aceita quanto ao mérito - o que não é matéria ex 

plicativa da ação de pesquisa; está contemplada 

no substitutivo do Relator . 

Pela aprovaçã parcial. 

Emenda 0024 - Dep .NELTON FRIEDRICH 

Aceita quanto ao mérito. O conteúdo da Emenda es 

tá conte mplado no substitutivo do Relator . 

Pela rejeição . 

Emenda 0025 - Dep .NELTON FRIEDRICH 

Aceita qua nto ao mérito. Emenda com abrangência 

diferente a proposição está contemplada no subs ­

titutivo do Relator. 

Pela aprovação parcial. 

Emenda 0026 - Dep . NELTON FRIEDRICH 

Aceito quanto ao mérito . Entende o Relator que é 

dispensável detalhamento regulamentar na lei- de 

vendo ser matéria de decreto ou portaria . A cola­

boração como conteúdo está contemplada no substi­

tutivo do relator. 

Pela rejeição. 
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Emenda 0027 - Dep .N ELTON FRIEDRICH 

Aceita quanto ao mérito. A proposição está con 

siderada parcialmente no substitutivo do Relator . 

Pela rejeição. 

Emenda 0028 - Dep . NELTON FRI EDRICH 

A emenda procede . 

Pela aprovação. 

Emenda 0029 - Dep .NELTON FRIEDRICH 

Emenda de simples efeito declaratório, conforme 

atesta a própria justificativa do autor . 

Pela rejeição. 

Emenda 0030 - Dep. NELTON FRIEDRICH 

Prejudicada pelo não acolhimento de sua redação . 

Pela rejeição. 

Emenda 0031 - Dep. NELTON FRIEDRICH 

Acolhida nos objetivos. 

Pela aprovação parcial. 

Emenda 0032 - Dep . NELTON FRIEDRICH 

Aceita quanto ao mérito . A matéria está contempla 

da no substitutivo do relator . 

Pela aprovação parcial. 

Emendas 0033 - Dep .NELTON FRIEDRICH 

e 0039 As emendas consideram matéria de sugestões basta~ 

te diversificadas quanto à enumeração dos instru­

mentos . Por isto mesmo, o relator acolhe os subsí 

dios e no seu substitutivo faz a relação dos ins­

trumentos quanto à vinculação de orçamentos da U­

nião,dos Estados,dos Municípios e Territórios.Tr~ 

ta - se de proposta que vai ser definida na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianuale nos 

Orçamentos anuais,todos configurados no art. : 165,de 
iniciativa da União . Pela rejeição. 
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Emenda 0034 - Dep. NELTON FRIEDRICH 

Aceita quanto ao mérito . 

O destaque ao Associativismo e Cooperativismo 

é constante em todos os capítulos que tratam do 

assunto . 

Pela aprovação parcial. 

Emenda 0035 - Dep .NELTON FRIEDRICH 

A isenção de imposto no ato cooperativo já foi 

objeto de aprovação recente na Câmara dos Depu 

tados . 

Pela rejeição. 

Emenda 0036 - Dep .NELTON FRIEDRICH 

Aceita quanto ao mérito . A matéria contida na 

Emenda está contemplada parcialmente no substi 

tutivo do relator. Sendo impraticável a criação 

de mais um capítulo . 

Pela aprovaçao parcial. 

Emen da 0037 - Dep .NELTON FRIEDRICH 

Aceita quanto ao mérito. 

Os dispositivos constantes na emenda estão pre­

sentes,em formas diversas,no substitutivo do re 

lator . 

Pela aprovaçao parcial. 

Eme nda 0038 - Dep .NELTON FRIEDRICH 

A emenda propõe a distinção entre objetivo funda 

mental e objetivos específicos . Tal ênfase o Rela 

tor procedeu ao distinguir o prioritário na "fun ­

damentação " . 

Pela rejeição. 

Emen da 0040 - Dep .SIGMARINGA SEIXAS 

Aceita quanto ao mérito . Esta contribuição está con 

templada no substitutivo do relator, não sendo ne­

cessário comparecer como emenda. 

Pela aprovação. parcial. 
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Em endas 0041 - Dep. RUY NEDEL 

e 0042 Aceita quanto ao mérito. As recomendações da 

emenda estão atendidas no reordenamento dado à 

matéria pelo relator em seu substitutivo 

Pela aprovação parcial. 

Emenda 0043 - Dep ANTONIO MARANGON 

A contribuição é importante. Todavia, c om adap 

tações de texto estão in c luídas nos substituti 

vo do relator . O critério de equivalência de prQ 

duto para o financiamento rural parece-nos dema 

siado indefinido, pois que há produtos em que 

o mutuário é trabalhador e há produtos em que o 

mutuá r io não o explora diretamente. 

Pela rejeição. 

Emenda 0044 - Dep .ANTONIO MARANGON 

Aceita quanto ao mérito enun c iado,fi c and o o R~ 

lator com a forma constante no seu relatório . 

Pela rejeição. 

Emenda 0045 - Dep .ANTONIO MARANGON 

No que tange a estoques, a emenda é adequada e ,im 

própria no restante da abordagem . 

Pela rejeição. 

Emenda 0046 - Dep .ANTONIO MARANGON 

Difícil adoção de princípio em que o Conselho que 

trate do abastecimento seja composto apenas por um 

extrato de produtores. 

Pela rejeição. 

Emenda 0047 - Dep .ANTONIO MARANGON 

O tratamento prioritário aos pequeno s produtores, 

não inviabiliza a políti ca de preços que deve ser tran2. 

parente e sem discriminações. O País pre c i s a de ~ 

bundância para garantir o abaste c imento alimentar 

e exportar excedentes. 

Pela rejeição. 
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Emenda 0048 - Dep. ANTONIO MARANGON 

Aceita quanto ao mérito. 

Pela rejeição nos termos da redação. 

Emenda 0049 - Dep .ANTONIO MARANGON 

As regras de mercado para os produtos agrícolas 

estão claramente colocadas em outro capítulo do 

substitutivo. 

Pela rejeição. 

Emenda 0050 - Dep. ANTONIO MARANGON 

O Páís deve desenvolver a pesquisa, a extensão 

rural e a tecnologia visando aumentar a produ­

ção e produtividade agrícolas . A garantia do ~ 

bastecimento interno será assegurada por instr~ 

mentos constantes do substitutivo a ser submeti 

do à aprovação. 

Pela rejeição. 

Emenda 0051 Dep .ANTONIO MARANGON 

Aceita qua nto ao mérito da fixação de uma data . 

Todavia, o relator entende que tecnicamente o 

prazo não é compatível. 

Pela rejeição. 

Emenda 0052 Dep. ANTONIO MARANGON 

Art . : 18- já aceito quanto ao mérito por constar 

do substitutivo do relator . 

Art. : 19-tecnicamente incorreto agregar margem de 

lucro sobre "preços a garantias " . 

Pela rejeição. 

Emenda 0053 - Dep .ANTONIO MARANGON 

O art. : 4 cria o Conselho Nacional de Política A­

grícola, organismo solicitado pela grande maioria 

dos segmentos representativos dos que militam na 

atividade agrícola, como forma de se integrarem na 

participação do Planejamento Agrícola . 
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Esta é uma proposta democrática e não há como desconsi 

de r á - la . Por outro lado a prioridade de trata mento ao 

pequeno produtor, ao meio ambiente, às regiões 

de menor renda percapita, ao abastecimento in -

terno estão asseguradas no projeto e constam do 

pa r ecer do Relator. 

Pela rejeição. 

Emenda 0054 - Dep .ANTONIO MARANGON 

Eme nda 0055 -

Parte do texto proposto como Emenda está presente 

no substitutivo do Relator . Quanto ao atendimento ao 

pequeno produtor rural e abastecimento interno,tam­

bém está contemplado . 

Pela rejeição. 

Dep .ANTONIO MARANGON 

O objetivo fixado no projeto 1068 é fazer do país um 

grande produtor de alimentos , garantindo prioritaria­

mente abastecimento do mercado interno e exportando 

o excedente. A Política Agrícola deve,ao mesmo tempo, 

aumentar o número de produtores eficientes e investir 

em tecnologia , educação, saúde, transporte, preços e 

profissionalização para que o produtores de baixa ren 

da atinjam níveis de produção e produtividade que lhes 

permitam viver com dignidade. 

Pela rejeição. 

Emendas 0056 - Dep . AN TONIO MARANGON 

e 0057 
Os principios da expansão econômica indicam para a 

maior presença da iniciativa privada no setor de 

produção e de apoio à comercialização . 

Pela rejeição. 
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Emendas 0058-0059-0060 - Dep . IVO MAINARDI 

O assentamento é a cargo do Poder Público, sem 

ônus para o assentado. Não sendo compatível fi 

na nc i amento para tal finalidade . Das demais E 

mend as o ordena mento proposto nas disposições 

sob r e o planeja mento agrícola já está contem -

pl ado em capítulo próprio . 

Pela rejeição . 

Emendas 0061 a 0064- Dep . JOAO PAULO PIRES 

As ações e instrumentos do Estado têm sempre re 

gras pré - estabelecidas e não prejudicam o abas ­

teci mento . A maioria dos de mais dispositivos 
, 

das Empndas, ressalvados aqueles que criam órgãos, 

f or am co nsi derados no substitutivo do Relator . 

Pela rejeição. 

Emenda 0065 - Dep .PLINIO DE ARRUDA SAMPAIO 

Emendas 006 6 

a 0068 

O co nteúdo da Emenda já está presente em outro ca 

pí tulo do Projeto. 

Pela rejeição. 

Dep .LU RD INHA SAVIGNON 

A participação de diversos segmento s no Conselho 

Nacional de Política Agrícola e Abastecimento é co~ 

se quê ncia de dispositivo co nstitucio nal . As regras 

de mercado sempre pré-estabelecidas são fatores de 

es t í mulo ao aumento da produção. 

Qua nto à Emenda 0068 em seus pontos compatíveis foi 

co nsiderada para elaboração do substitutivo do Rela 

tor o 

Pela rejeição. 
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Emenda 0069 - Dep .ANTONIO CARLOS KONDER REIS 

O conceito e a representatividade no CNPA n§o 

é por atividade e sim por classe. Os represen­

tantes dos pescadores estar§o contemplados no 

escopo da representaç§o classista, via sindical, 

cooperativista ou entidades civis. 

Pela rejeição . 

Emenda 0070 - Dep .ANTONIO CARLOS KOND ER REIS 

N§o há como prever recursos para remunerar ocio 

sidade sazonal de m§o-de-obra. Em tal circunstân 

cia vivem os trabalhadores temporários da agricul 

tuta e construç§o civil. Emborá percebendo o eleva­

do objetivo da proposiç§o n§o vislumbramos recur­

sos para contemplar a medida. 

Pela rejeição . 

Emenda 0071 - Dep .OSVALDO MACEDO 

~ louvável a preocupaç§o, referida na Emenda, com 

a produç§o de alimentos de consumo básico . Toda -

via, como está redigida, a Emenda pode penalizar 

o produtor . Há vários dispositivos no projeto 1068/ 

88, qu e de fendendo o mesmo obj eti vo, o fazem sem 

a consequência da penalizaç§o . 

Pela reje i ção. 

Emendas 0072 Dep. HAROLDO SABOIA 

a 0079 
A participaç§o do pequeno produtor rural no contexto 

da economia nacional n§o há de ser através tratamen­

to diferenciado sem considerar os fatores globais 

que envolvem o setor rural. Assim é que entende o re­

lator ser ua maior importância a prioridade das ações 
oficiais mas,sem exclusivismo que distorçam o poten­

cial econômico de tal segmento . 

Pela reje i ç§o . 
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Emendas 0080 

a 0103 

Emenda 0104 

Emendas 0105 

a 0112 

Oep. JOSE CARLOS SABOIA 

O tratamento diferenciado proposto ao pequeno 

produtor rural só terá condições evolutivas se 

proporcionado em caráter de prioridade e nãode 

exclusividade . 

A definição de extratos s ócio-eco nômicos inibe 

a busca de pata mares superiores . Entende o Re­

lator que sem a integração econômica e social 

de todo o segmento não será possível a conqul~ 

ta da melhor participação do pequeno produtor 

na renda do setor. 

Pela rejeição. 

Oep. ERICO PEGORARO 

Aceita quanto ao mérito . 

A maior parte dos dispositivos constantes da 

Emenda foi considerada como contribuição na ela 

boração do substitutivo do relator . 

Pela aprovação parcial. 

Oep . JORGE HAGE 

Aceitas quanto ao mérito. 

Alguns dos dispositivos tratados nas Emendas cons 

tam em capítulos distintos do PL 1068/88 . 

Grande parte foi utilizada como colaboração na re 

dação do substitutivo do Relator . Entendemos que 

o Poder Público não deve ad ministrar Empresas,tais 

como Seguradoras . 

O tratamento exclusivista ao pequeno produtor ru -

ral dificilmente lhe será benéfico. 

Pela rejeição. 
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Emendas 0113 - Dep . VICENTE BOGO 

a 0136 As Emendas, em sua maioria, têm aprovação da 

relator ia quanto ao mérito. 

O ECF é um instrumento da Política Agrícola 

com fins de estabilização do mercado. Mudá­

lo sem apreço a tal condição básica equiva-

1 e r á a b e n e f i c i a r o E s t a d o em p r e j u í z o de quem 

produz. 

A institucionalização do Conselho Nacional da 

Política Agrícola e do Abastecimento visaa pro 

porcionar mecanismos de agilidade nas decisões 

que envolvem o setor, daí sua característicade 

liberadora. 

A Rede Armazenadora Pública é menos eficiente 

de que a similar privada . Na conjuntura que vi 

vemos a escolha mais adeguada é a redução da ge~ 

tão pública . 

A intervenção do Poder Público no mercado de pro 

dutos agrícolas é essencialmente como objetivos 

de assegurar o estímulo ao plantio e a tranqui­

lidade ao consumidor. O aumento da oferta de pro 

dutos indispensáveis à alimentação básica só se 

rá conquistado na medida em que a produção tenha 

segurança de acesso a mercados estáveis. 

O art .: 187 § 2Q da Consti tuição Federal não con 

diciona a apresentação de planejamentos conJun­

tos de Política Agrícola e de Reforma Agrária , 

mas trata da compatibilização das ações de Polí 

tica Agrícola e de Reforma Agrária. 

O preceito do cumprimento da função social da 

propriedade rural, está intimamente ligado à de 

sapropriação da terra por interesse social,segu~ 

do o art . : 184 da CF. Assim, deve ser tratado nà 

quele contexto, e não no presente, quando cuida 

mos da Política Agrícola, art. : 187. 

Pela rejeição no s te rmos da redaçã o. 
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Emenda 013 7 - Dep. VICENTE BOGO 

Emendas 0138 

a 0163 

Emendas 0164 

a 0173 

Tecnicamente o EGF (Empréstimo do Governo Federal) 

adota o preço mínimo como sua referência básica,e 

o estoque de reserva é imprescindível para assegu­

rar a intenção de plantio do produtor. 

Pela rejeição . 

Dep. VALDIR COLA TO 

Todas as emendas estão consubstanciadas em rlca fun 

damentação . Como o relator concluiu por um substit~ 

tivo agregou as sugestões ao trabalho central . 

Pela aprovação parcial. 

Dep .IVO MAINARD I 

Tecnicamente é indispensável estabelecer regras p~ 

ra a intervenção do Poder Público no mercado para 

proteção do produtor e do consumidor . Os serviços de 

padronização e classificação do Estado são instrumen 

tos indispensáveis em benefício do consumidor e esti 

mulantes da melhoria da qualidade. 

A importação de alimentos básicos só será efetivada 

pelo Governno em casos de emergência e para suprir o 

abastecimento básico. Os demais dispositivos no que 

foi meritório, em grande parte, está incorporado ao 

substitutivo do relator. 

Pela rejeição . 

Emendas 0174 Dep. AUGUS TO CARVALHO 

e 0175 Aceitas quanto ao mérito. Na sua maioria, os dispo 

sitivos das Emendas foram contemplados no substitu 

tivo do Relator. 

Pela aprovação parci a l . 
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AIUnópolis, 21 de maio de 1990. 

Ao Senh r Se c r e tá!'l ()· Geral da Me ti ... EXCELENTIsSIMO SENHOR 
Anexe · 

Projet 
e ao rI (( 80 I cferc- nte a o 

de l b rt. (. 1. 068 --"---
E ,_-.13_-1_ 0_5"4/ 9 

Pr •• ld "nte da Câmar~~os 
Pelo presente, tenho a grata satisfação de 

encaminhar à Vê.E ê., em anexo, através cópia xerocopiada, o decidido 

pela comunidade agricola deste municipio, com relação ao assunto ali 

tratado. 

Na verdade, nossa região é essencialmente 

• 
agrícola e por isto temos grande interesse na aprovação da referida lei . 

Contando desde ja com o npoio de V~. EXª . a 

esta justo reivindicação, aproveito a oportunidade para reitelrar meus 

votos de elevada estima e apreço. 

Cordialmente, 

~{'!:Jz4~ DIE"MAlkCPRÂNr HYt{{~ttrz 
- Preside,lte -

) ( 
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Altinópolis, 28 de Feve r e iro de 1990 

EXMO.SR. 

DR.MARCO ERNANI HYSSA LUIZ 

DD.Presidente da Câmara Municipal d e , 
ALTIN(jPOLIS-SP. 

Na condição de Vereador e Me mbro d a Comissão 

de Assuntos Relevantes constituido por e sta Câ mara Munic ipa l, d a 

qual Va.Exa., é o ilustre Presidente, sirvo-me do pre s e nte p a r a 

comunicar-lhe que em reunião realizada com r e presenta nte s e pes­

soas ligadas ao setor agrícola de nosso municí p i o , d e cidiu-se e l a ­

borar o documento que segue anéxo a este e qu e a travé s d e sta Câma ­

ra, referido documento fosse enviado às lideranç a s dos Pa rtidos Po 

líticos com representatividade na Câmara dos De putados. 

Certo de que Va.Exa., a c a tará tal d e cisão 

antecipadamente, agradeço. 

c:z;J'«~ 
Luis Valter -F~rre ira 

Ve reador 

, 

< 
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Referência 
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y 

Altinópolis, 20 de ~ V 
Iq-M~ 

.. ILMO. SR. a: j/~ /1~ !:7't~;t 
DR.MARCO ERNANI HYSSA LUI~ Qp 1Y!cfv/f ~ .~ 
DO. Presidente da Câmara Mun: i rq? da,~-, rp., , h'5~Çl, 
ALTIN6pOLIS-SP., ~ ~ 

- -ftv 

Senhor Presidente: 

Eu, Edson Palma Crivelenti, Vereador à câmara 

Municipal de Altinópolis, tendo sido nomeado Relator da Comissâo 

de Assuntos Relevantes para debater com empresários ligados ao 

setor agrícola de nosso Município, sobre o Projeto de Lei aprova-
~ 

do no Senado Federal e agora, em tramitação na Câmara dos Deputa-

dos, após todos os trabalhos da Comissão, sirvo-me do presente 

para encaminhar-lhe o meu parecer conforme segue abaixo: 

A Comissão reuniu-se no dia 09 de fevereiro de 

1990, e por decisão de todos os seus membros encaminhou cópia do 

referido Projeto de Lei a todas as entidades de nosso município 

que tem ligação com à agricultura; neste mesmo encaminhamento so­

licitou a presença de todos no dia 15.02.90, às 20,00 horas na sa­

la de sessões da Cãmara para que fosse discutido conjuntamente a 

matéria contida do referido Projeto; nesta reunião decidiu-se por 

unanimidade elaborar um documento como síntese das discussões, e 

referido documento após assinado por todos os presentes, deverá 
• 
ser encaminhado às lideranças dos Partidos com representatividade 

na Câmara Federal. 

Nada malS tendo a relatar, e ciente de ter ex­

posto os trabalhos desta Comissâo, 

~..s.~ciOJam~t~ 
~~~. 

EDSON PALMA CRIVELENTI- RELATOR - ( 
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Altinópolis, 28 de Fevereiro de 1990 

EXMO.SR . 

DR.MARCO ERNANI HYSSA LUIZ 

DD.Presidente da Câmara Municipal de 

ALTIN6POLIS-SP. 

Senhor Presidente: 

Dr.Paulo Garcia Palma, Dr.Marcio Fonseca Reis 

Silas Garcia de Figueiredo, Dr.José Fraga Pereira da Silva, José de 

Paula Andrade, Marco Aparecido Custódio, Dr.Manoel Moacyr Ramos Ca­

bete, Fernando Aparecido Brina, Décio de Oliveira, infra-assinados, 

todos presentes a reunião realizada pela Comissão de Assuntos Re­

levantes desta Câmara Municipal, com o objetivo de analizar e discu 

tir o Projeto de Lei do Senado Federal de nQ 176, de 1989, que "Di~ 

põe sobre a política agrícola", decidimos por unanimidade estabele­

cer nossa posição conforme segue abaixo: 

1) O Projeto de Lei em discussão é bastante 

complexo,e diriamos que quase completo, pois engloba de maneira bri 

lhante tudo aquilo que deve nortear nossa política agrícola; 

2) Surgem as ressalvas quanto á colocação em 

prática da matéria aqui definida; 

3)É sabido que todo agricultor conVlve com uma 

política inexistente que leva o empressário do setor a um 

pré- faliment.ar; 

estado 

4) Em 1989 os créditos agrícolas tão necessá­

rlOS para o financiamento de produção foram escassos e poucos agrl­

cultores tiveram acesso aos mesmos; 

5) O sistema de seguros para o plantio é lne-

ficiente; 

6) Os pequenos produtores ruralS tem pouco 

acesso às novas técnicas aplicadas pela agricultura; 

7) O sistema de armazenamento de safras é lne 

ficientei 

8) Existe pouca confiança por parte dos produ 

tores em relação ás pessoas que gerenciam os armazens gerais; 

( 
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9) Existe uma oscilação mui to grande com rela­

ção aos preços dos produtos primários, geralmente em 

períodos de colheitas, quando o pequeno agricultor se vê obrigado .. 
a vender o seu produto para solver seus compromlssos, o preço deix~ 

a desejar; 

10) Que o preço do produto agrícola numca acom 

panha a alta dos lnsumOSi 

11) Que apesar do País ser essencialme nte agrí 

cola ele não está preparado para competir no mercado internacional; 

12) Que nossa região voltada quase que essen­

cialmente para a mono-cultura do café, depara hoje com um quadro 

adverso, sem condições de investimento algum, e; 

13) Existe uma rejeição a uma política de su­

bsídios, sendo malS viável uma política de preços mais justos. 

Isto posto, ressaltamos aqul nosso apôio ao 

Projeto de Lei na sua forma, o qual gostaríamos de ver aprovado na 

Câmara dos Deputados e ter a satisfaçâo de vê-lo colocado em prá­

tica. 

• Atenciosamente 

" 

l 

< 
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